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TERMO DE REFERÊNCIA1 
 

Unidade Administrativa de Origem: Município de Periquito 
 
Titular Responsável: Lúcia Oliveira Farias 
 
Cargo: Secretária Municipal de Planejamento e Obras Públicas 
 

Assunto: Registro de Preços pelo tipo maior o Maior Desconto sobre as tabelas oficiais 
SINAPI, SETOP e SEINFRA, para contratação de empresa de engenharia para a prestação 
de serviços de pequenos reparos em conservação e manutenção (preventiva e corretiva), 
com o fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra, no âmbito do Município. 
 
Meta: Suprir em tempo hábil as necessidades de manutenção preventiva e corretiva, bem 
como pequenos serviços pontuais em prédios publicos e logradouros. 
 
Lei de regência: Lei Federal nº. 8.666/93 e Lei Federal n°. 10.520, 17 de julho de 2002. 
 

1 - OBJETIVO 
 
O disposto no inciso II do art. 8º do Decreto Federal nº. 3.555, de 08 de agosto de 2000, 
que aprova o regulamento para a modalidade de licitação denominada pregão, para 
aquisição de bens e serviços comuns, evidencia que na fase preparatória do Pregão é 
indispensável a elaboração do Termo de Referência, documento que deverá conter 
requisitos essenciais para auxiliar a CPL na elaboração do ato convocatório (Edital) e 
critérios a serem observados na condução do processo de compras, requisição, 
recebimento e fiscalização do cumprimento do objeto. 
 
Conjugado com o disposto na legislação para a realização de licitação na modalidade 
pregão, apresentamos a seguir estudos preliminares realizados contendo elementos 
capazes de propiciar a avaliação do custo pela Administração, para a contratação 
solicitada, diante de orçamento, considerando os preços praticados no mercado, a 
definição de métodos, a estratégia de suprimento e o prazo de execução do contrato, 
quando for o caso. 
 
Será tomado como fundamentação legal a o disposto nas seguintes legislações: 
 
✓ Decreto Municipal, que dispõe sobre o Regimento Interno da CPL e Pregoeiros; 
✓ Decreto Municipal, que dispõe sobre a regulamentação do Pregão no âmbito Municipal; 

 
§ 1º O termo de referência simplificado ou o projeto básico simplificado a que se refere o caput conterá: 
I - declaração do objeto; 
II - fundamentação simplificada da contratação; 
III - descrição resumida da solução apresentada; 
IV - requisitos da contratação; 
V - critérios de medição e pagamento; 
VI - estimativas dos preços obtidos por meio de, no mínimo, um dos seguintes parâmetros: 
a) Portal de Compras do Governo Federal; 
b) pesquisa publicada em mídia especializada; 
c) sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo; 
d) contratações similares de outros entes públicos; ou 
e) pesquisa realizada com os potenciais fornecedores; e 
VII - adequação orçamentária. 
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✓ Decreto Municipal nº. 013/2010, que dispõe sobre a regulamentação do Registro de 
Preços; 

✓ Decreto Federal nº 4.342, de 23 de agosto de 2002, que dispõe sobre a Ata de Registro 
de Preços; 

✓ Decreto Federal nº 7892, de 23 de janeiro e 2013, da Instrução Normativa SLTI/MP nº 
01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, 
de 2018; 

 
- Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, com suas posteriores alterações, 
que institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, e dispõe 
sobre participação de microempresa e empresa de pequeno porte em licitações públicas. 

 
- Lei Federal n° 8.666/93 (Lei que rege as licitações), art. 14° – “Nenhuma compra será 
feita sem a adequada caracterização de seu objeto e indicação dos recursos orçamentários 
para seu pagamento, sob pena de nulidade do ato e responsabilidade de quem lhe tiver 
dado causa.”;  
 
- Lei Federal n° 10.520/00 (Lei que rege o Pregão Presencial), art. 3°, inciso II – “a definição 
do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas as especificações que, por 
excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição.”;  
 
O Termo de Referência visa esclarecer e direcionar os procedimentos essenciais para a 
Comissão Permanente de Licitação elaborar o ato convocatório e a formalização do 
Processo Administrativo de Licitação, bem como a atuação dos demais agentes públicos 
que manifestarão nos autos processuais. 
 
O solicitante deverá apresentar no Termo de Referência sugestões básicas sobre os 
procedimentos administrativos mais comuns nas licitações públicas adotados pelo órgão 
licitante. O atendimento aos requisitos estabelecidos no Termo de Referência evitará 
equívocos nas compras e contratações futuras. 
 
Após a formalização do Edital, o Termo de Referência deverá ser considerado um de seus 
anexos integrando os documentos que serão fornecidos aos interessados pela licitação. As 
cópias e o original do Termo de Referência fazem parte da formalização do Processo 
Administrativo de Licitação, integrando-o como auto processual. 
 
O atendimento ao Termo de Referência garantirá a satisfação do requisitante, que receberá 
o produto ou serviços nas condições solicitadas. Desta forma, não poderá ter desânimo ao 
elaborar esse documento, deixando esgotado todo o assunto sobre o produto ou serviço 
pretendido. Ressalta-se que, quando a modalidade sugerida for pregão, todas as 
exigências e condições devem estar previamente definidas, pois o Pregoeiro somente 
discutirá preço com os licitantes, não examinará amostras ou esclarecerá dúvidas aos 
interessados quanto à descrição de produtos. 
 
As descrições dos produtos pretendidos, sugestões administrativas a serem adotadas e 
solicitações constantes do Termo de Referência é de responsabilidades exclusiva do 
requisitante. Portanto, o não acatamento por parte da CPL na elaboração do Ato 
Convocatório, poderá não atender plenamente o objeto pretendido, acarretando a 
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frustração ou fracasso do processo. 
 
O Termo de Referência fará parte do Processo Administrativo de Licitação e estará à 
disposição dos licitantes interessados para solicitar cópia ou pedir vista, uma vez que 
define, detalha, apresenta cotação de mercado e justifica a contratação de forma precisa, 
bem como os critérios para aceitação dos mesmos, a estrutura de custos, os deveres do 
contratado, os procedimentos de fiscalização, prazo de execução do contrato, penalidades 
aplicáveis, enfim, tudo que possa auxiliar a CPL na condução do procedimento 
administrativo. 
 
Desta forma, não poderá ser negado ao licitante o acesso a essas informações, que deve 
integrar o Edital como um de seus anexos ou estar à disposição do licitante para consulta 
formal ou online. 

 
2 - DA LEGISLAÇÃO 
 
O procedimento licitatório que dele resultar obedecerá integralmente a Lei Federal no 
10.520/02, subsidiariamente a Lei Federal no 8.666/93, e suas alterações, Lei 
Complementar nº 123/06 e suas alterações dadas pela Lei Complementar nº 147/14 e 
demais normas e condições estabelecidas neste Edital. 
 
As atividades desenvolvidas pelo poder público relacionadas às licitações e às contratações 
governamentais dependem, em maior ou em menor proporção, das regras jurídicas 
existentes. E talvez o maior complicador que haja nesse Setor é a existência de níveis 
superpostos e as vezes sobrepostos de normas. É assim por causa da forma federativa de 
Estado e, nesta, os entes políticos transitam todos pelo mesmo Setor detendo 
competências legislativas para ali trafegar. 
 
Feita a observação, sabe-se que estão presentes no caso concreto as normas básicas a 
seguir listadas: A Lei Geral de Licitações (8.666/93), a Lei do Pregão (10.520/02), o Estatuto 
das Micro e Pequenas Empresas (123/06) e os normativos locais de estilo. 
 
Conforme se registrou antes, o presente expediente tem por escopo serviços de engenharia 
que assim se qualificam em virtude de expressa previsão legal (Lei Nacional nº 8.666/93, 
art. 6º, inciso II, sem os destaques no original):  
 

Art. 6º Para os fins desta Lei, considera-se:  
 
I - Obra - toda construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação, 
realizada por execução direta ou indireta;  
 
II - Serviço - toda atividade destinada a obter determinada utilidade de 
interesse para a Administração, tais como: demolição, conserto, 
instalação, montagem, operação, conservação, reparação, adaptação, 
manutenção, transporte, locação de bens, publicidade, seguro ou trabalhos 
técnico-profissionais; 

 
A motivação que orienta a deflagração deste procedimento perpassa por diversas questões, 
tanto de ordem jurídica quanto de ordem estratégica, gerencial e operacional (conforme se 
explicará adiante).  
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Mas, neste resumo introdutório, evidenciemos que a Administração Pública demanda 
rotineiramente a manutenção dos seus próprios e, não raro, inexiste suporte para tais 
atividades o que deixa a comunidade à mercê da burocracia existente em procedimentos 
habituais para simples serviços que devem ter seus preços registrados para gerar, em 
tempo hábil, o suprimento demandado.  
 
Ademais, o marco legal é impositivo na determinação do planejamento das contratações 
de obras e serviços de engenharia e o sistema de registro de preços está à disposição para 
cumprir tal desiderato.  
 
Nesse panorama amplo, este Termo de Referência cuida de descrever o objeto como dito, 
em todas as suas dimensões para que se possa bem compreender o escopo dos serviços 
na sua imensa latitude.  
 
A para disso, as justificativas de todo o procedimento são inevitáveis de exposição analítica.  
Indispensável ao Termo de Referência a descrição geral do objeto (detalhamento dos 
serviços em peça anexa). 
 
Ao se planejar um determinado suprimento governamental necessariamente está na pauta 
a escolha da modalidade de escolha de fornecedores (licitatória) e o respectivo critério de 
julgamento, elementos nem sempre discricionários.  
 
Ao se modular o suprimento público ganha especial colorido evidenciar a legislação de 
incidência que é, noutras linhas, o marco regulatório que limita as ações administrativas.  
 
Entendeu-se por bem neste Termo de Referência deixar esclarecidas algumas definições, 
como num glossário, para o fim de facilitar o nivelamento dos conceitos utilizados no 
procedimento.  
 
Normas técnicas relacionadas aos serviços a serem executados são de imperiosa 
importância para a qualidade deles. Já que se pensa num planejamento governamental 
eficiente, não há como se descurar da aplicação de regras tais.  
 
O Sistema de Registro de preços é procedimento complexo e alguns assuntos, a exemplo 
do valor estimado da contratação há de receber o tratamento que a lei lhe reserva. E assim 
evita-se as confusões operacionais que por vezes ocorrem.  
 
Deve haver correlação lógica entre os serviços buscados no mercado e as exigências 
relacionadas à qualificação técnica. Muito embora estejamos diante de serviços comuns de 
engenharia, é certo que a execução dos mesmos exige (como diz a lei) o cumprimento de 
certos requisitos que devem ser garantidores da boa execução e também de uma 
determinada saúde financeira (qualificação econômico-financeira).  
 
A formalização e prazo de validade da Ata de Registro de Preços - embora decorram de 
norma expressa – são assuntos que possuem assento detalhado no Termo de Referência 
para que dúvidas não pairem acerca desses temas.  
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De outro lado, é necessário que o Termo de Referência explicite, desde logo, quais serão 
as condições de prestação dos serviços e de pagamento, bem assim o prazo de execução, 
a forma de recebimento do objeto e a fiscalização. São assuntos que redundam e se 
detalham na futura formalização (ajuste) mas que, de logo, devem estar reunidas neste 
documento-síntese que é o Termo de Referência. 
  
Não escapa ao Termo de Referência a mecânica das medições, as obrigações do 
beneficiário do Registro de Preços e as obrigações do Órgão Gerenciador. 
 
Embora a Nota Técnica cuide especificamente desse assunto, a subcontratação há de ser 
qualificada no Termo de Referência para produzir entendimento consolidado sobre o tema.  
 
As sanções administrativas (reproduzidas no edital e nos ajustes) encontram no Termo de 
Referência um ambiente de positivação.  
 
O Sistema de Registro de Preços tem uma relação especial com o assunto dotação 
orçamentária que merece detalhamento neste Termo de Referência. 
 
E, por fim, o assunto adesão à Ata de Registro de Preços (denominada de carona), embora 
decorrente das normas regentes, é assunto que não pode ficar de fora das considerações 
deste Termo de Referência. 
 
3 - DO OBJETO 
 
Constitui objeto desta licitação a promoção do Registro de Preço pelo tipo maior o Maior 
Desconto sobre as tabelas oficiais SINAPI, SETOP e SEINFRA, para contratação de 
empresa de engenharia para a prestação de serviços de pequenos reparos em 
conservação e manutenção (preventiva e corretiva), com o fornecimento de materiais, 
equipamentos e mão de obra, no âmbito do Município. 
 
Para julgamento da proposta mais vantajosa, levar-se-á em conta, como fator determinante, 
o MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO PELAS TABELAS oficiais SINAPI, SETOP e 
SEINFRA, com desoneração, abrangência Minas Gerais. 
 
Será considerado vencedor aquele que ofertar a MAIOR PERCENTUAL EM DESCONTO 
SOBRE AS TABELAS oficiais SINAPI, SETOP e SEINFRA, observadas as especificações, 
prazos e demais condições estabelecidas no Edital. 
 
Fica estimado o valor do presente contrato de expectativa da prestação de serviços e de 
fornecimento em R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), assim discriminado abaixo: 
 
ITEM DESCRIÇÃO DESCONTO VALOR MÁXIMO A CONTRATAR 

01 
Desconto nas tabelas oficiais SINAPI, 
SETOP e SEINFRA - Insumos 

% R$ 800.000,00 

02 

Desconto nas tabelas oficiais SINAPI, 
SETOP e SEINFRA – Composições 
Sintéticas (serviços compostos e/ou mão 
de obra com encargos). 

% R$ 1.200.000,00 
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Sendo o BDI, discriminado da seguinte forma: 29,07% para prestação de serviços e 20,93% 
para insumos 
 

TABELA % DE DESCONTO % BDI  

Relatório de Serviços com desoneração das Tabelas oficiais SINAPI, SETOP e SEINFRA Abrangência 
Minas Gerais. 

 
Às proponentes licitantes que apresentarem a proposta de menor preço obtido através do 
maior desconto, e às licitantes com propostas de preços até 10% (dez por cento) superiores 
àquela, ou ainda, não havendo pelo menos 03 (três) proponentes com ofertas nas 
condições definidas anteriormente, às autoras das melhores propostas, até o máximo de 
03 (três), será dada a oportunidade de oferecerem novos lances verbais e sucessivos, de 
valores distintos e decrescentes, objetivando a obtenção da melhor proposta, conforme 
disposto nos incisos VIII e IX, do art. 4°, da Lei Federal n°10.520/02. 
 
Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a proponente desistente 
às penalidades constantes no edital. 
 
Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pelo pregoeiro e licitantes 
presentes, ressaltando-se que poderá constar ainda as assinaturas da equipe de apoio, 
sendo-lhe facultado este direito. 
 
A desistência, pela licitante, de apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro, 
implicará na exclusão daquela da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço 
apresentado pela licitante, para efeito de ordenação das propostas. 
 
Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta 
escrita de maior percentual para o valor estimado para a contratação. 
 
Os documentos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por cartório competente ou publicação em órgão da 
Imprensa Oficial, ou, ainda, por cópias não autenticadas, desde que sejam apresentados 
os originais para conferência pelo pregoeiro. Não serão aceitas cópias ilegíveis, que não 
ofereçam condições de leitura das informações nelas contidas por parte do pregoeiro. 
 
4 - JUSTIFICATIVA 
 
Primeiramente, compete destacar que a legalidade dos atos é uma condição para o bom 
andamento dos procedimentos administrativos e, por esta razão, para que a Administração 
desenvolva de forma eficiente e célere a sua missão de melhor prestação de serviço ao 
cidadão, faz se necessário à contratação de empresa fornecedora deste tipo de objeto. 
  
O processo visa a contratação de empresa especializada na prestação de serviços comuns 
e contínuo de serviços de engenharia, através de construção, manutenção, reparo ou 
reconstrução, a qualquer momento, de contenções em arrimos necessários na cidade de 
Periquito. Uma vez que há frequentes ocorrências de colapso de contenções de várias 
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tipologias no Município, se torna viável a contratação de empresa responsável por realizar 
obras e solucionar estes eventuais problemas sempre que necessário.  
 
A escolha do regime de empreitada por preço unitário, deve-se ao motivo de que o processo 
se destina à empreendimentos que devam ser realizados em quantidade e podem ser 
mensurados por unidades de medida, cujo valor total do contrato é o resultante da 
multiplicação do preço unitário pela quantidade e tipos de unidades contratadas. Portanto, 
é um contrato que pode ser dividido em unidades autônomas independentes que compõem 
o objeto integral pretendido pela Administração. Não se exige o mesmo nível de precisão 
da empreitada por preço global/integral, em razão da imprecisão inerente à própria natureza 
do objeto contratado que está sujeito a variações, especialmente nos quantitativos, em 
razão de fatores supervenientes ou inicialmente não totalmente conhecidos.  
 
A referida prestação de serviços justifica-se pela necessidade em manter as 
edificações/unidades e instalações em perfeito estado de funcionamento, com a realização 
de manutenções preventivas e corretivas, incluindo os serviços integrados às instalações 
prediais, instalação hidros-sanitária, instalações elétricas e demais instalações físicas 
como pisos, forros, pintura, cobertura, e outros semelhantes, nos prédios públicos, dentro 
do âmbito de atuação deste Município de Periquito. 
 
A manutenção predial é uma questão de segurança para todos que trabalham ou que 
necessite frequentar os prédios dos órgãos públicos. 
 
As verificações preventivas deveriam ser feitas nas instalações de um prédio, com mais de 
20  anos, cujas instalações estão comprometidas, devido ao final da vida útil, e os 
desgastes já estão no limite, principalmente com o aumento de cargas nas instalações 
atuais. 
 
Peças e elementos construtivos já desgastados devem ser substituídos antes que o 
problema se agrave, evitando assim custos maiores para administração pública. 
 
Cabe à Administração zelar pelos bens pertencentes aos órgãos públicos, utilizando de 
todos os meios ao seu alcance para protegê-los e conservá-los. Considerando que os 
serviços de manutenção são imprescindíveis e de natureza contínua. Ademais, existem 
fatores diversos que influenciam na preservação da edificação, fatores esses que vão 
desde o envelhecimento natural do prédio até a deterioração por acidentes, acompanhados 
pela dinâmica crescente de modernização e desenvolvimento tecnológico, e, 
considerando-se também as necessidades dos usuários, é necessária a contratação de 
empresa para prestação de serviços de manutenção predial, garantindo a disponibilidade 
e o desempenho dos sistemas prediais através de serviços de reparos, manutenções, 
avaliações de funcionamento com constante substituição de componentes defeituosos, 
entre outros, com a finalidade de resguardar-se de interrupções não previstas em suas 
atividades. 
 
Necessidades recorrentes, e por vezes emergenciais, de reparos, manutenção corretiva e 
preventiva, reformas pontuais (pintura de sala, reparo em gesso, correção de calçadas, 
correção de pavimentação, etc), alterações no layout, serviços de pequeno vulto e 
necessidade de resolução rápida. 
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São serviços essencialmente de manutenção predial e manutenção de bens imóveis tais 
como logradouros, e, portanto, os quantitativos são estimativos, podendo variar na medida 
em que forem feitos levantamentos técnicos nos diversos subsistemas do Município. 
 
As normas vigentes, além da imposição inafastável no tocante à administração, gestão e 
conservação dos próprios locais, colocada à frente do Município de Periquito, descrevem 
tais bens, como é o caso da Lei Nacional n. 10.406/02:  
 
Art. 98. São públicos os bens do domínio nacional pertencentes às pessoas jurídicas de 
direito público interno; todos os outros são particulares, seja qual for a pessoa a que 
pertencerem.  
 

Art. 99. São bens públicos:  
 
I - os de uso comum do povo, tais como rios, mares, estradas, ruas e praças;  
 
II - os de uso especial, tais como edifícios ou terrenos destinados a serviço 
ou estabelecimento da administração federal, estadual, territorial ou 
municipal, inclusive os de suas autarquias;  
 
III - os dominicais, que constituem o patrimônio das pessoas jurídicas de 
direito público, como objeto de direito pessoal, ou real, de cada uma dessas 
entidades.  
 
Parágrafo único. Não dispondo a lei em contrário, consideram-se dominicais 
os bens pertencentes às pessoas jurídicas de direito público a que se tenha 
dado estrutura de direito privado. 

 
É dever da Administração manter em condições de usabilidade (acessibilidade, inclusive) 
ditos bens e, nessa lida, não conta a localidade com ferramental interno suficiente para 
cumprir seu mister.  
 
A lógica de tais serviços se liga, em realidade, não apenas às necessidades da 
comunidade, mas também ao eixo da preservação do patrimônio público.  
 
Selecionar empresa de engenharia apta a conservação e manutenção dos próprios da 
municipalidade é essencial para que os bens permaneçam em plenas condições de uso, 
continuando a atender, com segurança, às necessidades a eles inerentes.  
 
Sendo assim, quase que infinitas, são igualmente imprevisíveis por isso a modulagem 
presente (registrar preços para tais serviços, via sistema de registro de preços) é algo que 
se faz imperioso.  
 
Diga-se mais: o serviço proposto faz-se necessário devido a deterioração natural e 
acidental característica de toda construção, é necessário até mesmo para elementos como 
modernização e pequenas adaptações tecnológicas que se tornaram essenciais no dia a 
dia.  
Para evitar gastos futuros, cabe à Administração zelar pela conservação de seus pertences 
e daquilo que faz uso dispondo de todos os meios ao seu alcance. Por tanto, é 
evidentemente o interesse da Administração Pública de promover a conservação e 
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manutenção de próprios municipais, garantindo sua duração no tempo e a segurança da 
população ao utilizar, de forma direta e indireta, os imóveis.  
 
Na oportunidade, esclarecemos que a presente contratação pela modalidade do Pregão 
Presencial para Registro de Preços é justificada ao ponderar que, o objeto ora proposto, 
refere-se a serviços de pequena monta e comuns à atividade de engenharia que, através 
de pequenas intervenções, asseguram, conservam e recuperam a capacidade funcional de 
sistemas, elementos e equipamentos construtivos nas instalações prediais existentes. 
  
No decorrer de sua gestão, o Município de Periquito e os municípios consortes tem 
enfrentado diversos problemas como, por exemplo, a falta de corpo técnico qualificado e a 
necessidade de manter o estado de manutenção, durabilidade e conservação dos edifícios 
da Administração Pública com a prestação de determinado serviço com qualidade.  
 
Exatamente por não possuírem condições, tanto econômicas quanto técnicas, de realizar 
o serviço é que o consórcio os municípios consortes instauram o presente procedimento 
licitatório. Com a ausência desta constatação, o consórcio e os municípios consortes, 
consequentemente, não possuiriam condições de proporcionar a devida execução destes 
serviços.  
 
Assim, com a abertura do processo de licitação pretende-se que empresas privadas de 
engenharia, capazes de executar satisfatoriamente o objeto, se apresentem apresentado.  
 
A empresa que pretender ser contratada executará serviços de conservação e manutenção, 
preventiva e corretiva, dos prédios de saúde e saneamento básico utilizados pelo Município 
de Periquito e pelos municípios consortes (próprios e conveniados), devendo o serviço ser 
realizado de forma idônea e contínua. Deverá ainda fornecer mão de obra especializada, 
material (peças, equipamentos e ferramentas) e assistência técnica necessária para o 
satisfatório e ininterrupto cumprimento do estabelecido no pacto contratual.  
 
Eventual interrupção no setor ou a inércia administrativa nos reparos e na conservação dos 
próprios pode até mesmo comprometer a continuidade das atividades públicas inerentes à 
saúde e ao saneamento.  
 
Todos os serviços a que este Termo trata se referem exclusivamente ao cumprimento do 
objeto. Foram observadas certas questões econômicas, dando especial atenção aos 
insumos e serviços propostos em relação a sua durabilidade e controle de qualidade. Dessa 
forma, a seleção da empresa mais apta se dará por Pregão Presencial para Registro de 
Preços considerando o maior percentual de desconto ofertado sobre as tabelas oficiais 
SINAPI, SETOP e SEINFRA.  
 
Por todo o demonstrado, resta cristalina a certeza de que a contratação dos serviços de 
conservação e manutenção de próprios municipais é importantíssima para que os 
resultados pretendidos pelo consórcio e pelos municípios consortes encontrem a sua 
materialização no mundo fático. É o que demonstraremos adiante. 
 
Dessa forma, os serviços serão solicitados conforme a demanda do Município de 
Periquito/MG, não havendo obrigatoriedade de utilização total, nem mesmo parcial, dos 
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quantitativos previstos, tendo em vista que os serviços serão realizados parceladamente de 
acordo com as reais necessidades. 
 
Considerando tratar-se de estimativa de demandas de serviços, as quais são constantes, 
devido ao fato de que nem todos os serviços podem ser mensurados com precisão neste 
momento, a contratação dar-se-á pelo Sistema de Registro de Preços – SRP, com previsão 
de realização para 12 meses, ajustando-se aos recursos orçamentários, minimizando 
futuros imprevistos e evitando possíveis prejuízos à Administração, com uma contratação 
que atenda as reais necessidades, sem restar desperdícios, bem como sem causar 
interrupção da execução dos serviços. 
 
Entende-se que a utilização de Sistema de Registro de Preços – SRP é justificada, por se 
tratar de uma estimativa de demanda, as quais ocorrem ao longo do Exercício Financeiro 
para o atendimento das necessidades dos diversos setores deste Município, enquadradas 
no Planejamento Estratégico. A adoção do Pregão e SRP para a presente contratação 
enquadra-se nas seguintes normas:  
 
O serviço de manutenção predial é caracterizado por uma quantidade imprescindível e 
infinita de itens a serem executados, ou restaurados, ou recuperados ou substituídos, 
impossibilitando a administração prevê quando, onde, consequentemente, quantificá-los. 
 
No caso de a Administração optar por elaborar uma planilha quantitativa de previsão de 
serviços de manutenção predial preventiva e/ou corretiva, para contratação, na sua 
execução, esta deverá sofrer muitas adequações, acarretando na necessidade de 
supressão de serviços não demandado e na adição de serviços não previstos, implicando 
na necessidade constante de celebração de Termos Aditivos, acarretando ônus para a 
Administração, e podendo ocorrer no risco de, por uma necessidade sob demanda, 
suprimir serviços que futuramente venham a ser necessários para o cumprimento fiel do 
contrato.  
 
Por esta razão, a Administração optou pela elaboração das planilhas de serviços e insumos 
diversos descritos nas tabelas oficiais SINAPI, SETOP e SEINFRA, por considerar que, 
nestes termos de contratação, possibilita a execução de quaisquer e quantos sejam os 
serviços necessários para a manutenção predial preventiva e/ou corretiva previstos no 
Termo de Referência, até o limite do valor contratado. 
 
O Registro de Preços é uma ferramenta que serve para futura e eventual aquisição do 
objeto desejado no presente Pregão Presencial. O Município de Periquito tem a 
necessidade de contratar os serviços acima relacionados, tendo em vista a necessidade de 
realização de manutenção e proporcionar segurança aos bens públicos. 
 
Nesse processo, o registro dos serviços indicados (Tabelas SINAPI, SETOP e SEINFRA), 
atenderá a todas as demandas deste órgão, durante o período de 12 meses e suprirá as 
demandas existentes, de acordo como forem sendo requisitadas, não necessitando da 
reserva orçamentária em sua totalidade, utilizando os recursos financeiros de forma 
sustentável. 
 
Diante da inexistência, no quadro funcional do Município de Periquito, de agentes com a 
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atribuição de executar serviços de manutenção predial, nessa expressão compreendidas 
todas as atividades que demandem o reparo, manutenção preventiva, manutenção 
corretiva, instalação e adaptação de equipamentos, bens móveis, dependências e 
instalações afetadas ao serviço deste órgão, ficando justificada a transferência daqueles 
serviços à pessoa jurídica com habilitação necessária e suficiente para o desempenho das 
tarefas mencionadas, na forma discriminada a seguir. 
 
O serviço especificado deverá ser contratado sob o regime de execução indireta por 
empreitada por preço global. Tais serviços deverão serem considerados comuns, 
demandando apenas prévio estudo e apresentação ao corpo técnico dessa unidade, de 
plano de manutenção capaz de viabilizar todas as rotinas preliminarmente definidas no 
presente Termo de Referência. 
 
É essencial ainda justificar o motivo por que todos os serviços devem ser transferidos a 
uma só sociedade empresária: a economia de escala, a sinergia existente entre os serviços 
contratados que integram o sistema de manutenção predial e a conveniência administrativa 
em gerir, de forma centralizada, um contrato que contemple diversos serviços de 
manutenção.  
 
5 - JUSTIFICATIVA ADOÇÃO DE PREGÃO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
É vasta a jurisprudência d Tribunal de Contas da União no sentido de que serviços comuns 
de engenharia, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 
definidos no edital, por meio de especificações usuais no mercado, podem ser contratados 
mediante pregão. E é justamente o que é proposto no presente Termo de Referencia. 
 
É possível a adoção do sistema de registro de preços para tais serviços, quando restarem 
comprovadas as hipóteses previstas no artigo 3º do Decreto Municipal nº. 013, de 30 de 
agosto de 2010. Nesse sentido o Acórdão 3.605/2014-Plenário, relator o E. Ministro-
Substituto Marco Bemquerer, segundo o qual o registro de preços é cabível para serviços 
de engenharia quando a finalidade é a manutenção e a conservação de instalações 
prediais, em que a demanda pelo objeto é repetida e rotineira.  
 
Assim, a adoção do registro de preços em razão do disposto nos incisos I e II do artigo 3º 
do Decreto Municipal nº. 013, de 30 de agosto de 2010, relacionados às frequentes 
contratações e à dificuldade de estimativa de quantidades dos serviços a serem prestados 
são razoáveis. 
Embora seja possível estimar quantidades com base nas contratações passadas e nas 
características das instalações a serem preservadas, de fato, é amplo o rol de serviços e 
materiais a serem empregados, havendo tanto o risco de estimativas insuficientes quanto 
desnecessárias.  
 
Nessa linha foi o Acórdão 1.238/2016-Plenário, relatora a E. Ministra Ana Arraes, que 
reconheceu as dificuldades inerentes aos contratos de manutenção predial; as vantagens 
no modelo de licitação conjunta de serviços e materiais, em que a adjudicação é feita com 
base no maior desconto; e a validade da tabela Sinapi para estimativas de preços: 
 

30. Em primeiro lugar, o procedimento propicia a obtenção do melhor preço, 
a exemplo da forma utilizada pelo TCU, e evita o jogo de planilha, em que o 
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licitante oferta maiores preços para itens com probabilidade de maior 
utilização. Em segundo lugar, evitaria o levantamento desnecessário de 
quantidades, as quais, em grande parte, são meramente referenciais. Em 
terceiro lugar, o modelo do desconto incluiria todos os materiais existentes 
naquela tabela, mesmo que incluídos posteriormente, e evitaria, desse modo, 
a formalização desnecessária de termos aditivos. Em quarto lugar, o 
procedimento atende aos princípios da eficiência e da licitação previstos no 
art. 37, caput, e seu inciso XXII, da Constituição Federal, e da competitividade 
de que trata o art. 3º, da Lei 8.666/93. 

 
O critério de julgamento menor preço auferido pela oferta de desconto sobre os preços das 
Planilhas Orçamentárias de Referência apresentadas (SINAPI, SETOP e SEINFRA) tem 
amparo legal, desde que os pagamentos dos serviços, durante a validade da ata de registro 
de preços, ocorram com base nos valores da Planilha da data da licitação, tendo em vista 
o disposto na Lei Federal no 8.666/1993 sobre reajustes anuais. 
 
As descrições apresentadas são especificações usuais no mercado, que levam a concluir 
pela possibilidade de contratação de obras mediante pregão, na forma requerida. 
 
Os serviços e materiais relacionados neste Termo de Referência, as especificação e 
detalhamento demonstram de forma clara e inequívoca que a contratação dos serviços será 
exclusivamente para manutenção e não execução de obras.  
 
6 - DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 
 
Os serviços pretendidos nesta contratação deverão atender as especificações descritas 
nas Planilhas Orçamentárias de Referência, conforme ANEXO I deste Termo de 
Referência. 
 
Em consonância com a legislação acima apontada, são apresentadas na planilha anexa as 
especificações dos objetos, explicitando o conjunto de elementos necessários para a 
caracterização do bem e/ou serviço, definindo as unidades de medida adotadas, bem como 
a estimativa de quantidades mínimas e máximas a serem adquiridas no prazo de validade 
do Registro de Preços. 
 
Os serviços serão realizados em consonância com as tabelas oficiais SINAPI, SETOP e 
SEINFRA (região de Minas Gerais), referências reconhecidas para obras públicas e ainda 
realizadas cotações de insumos no mercado. Os serviços para os quais serão realizados 
cotações de mercado, onde deverá ser utilizada quantidade mínima de 03 (três) pesquisas 
de preços, adotando-se o preço médio verificado através do mapa comparativo de preços, 
e elaboradas composições (referência COMP. na planilha). Onde os valores serão 
ajustados para a data-base do mês em referência. 
 
O BDI (Benefícios e Despesas Indiretas) adotado nas Planilhas Orçamentárias de 
Referência (anexo I) é de 29,07% para prestação de serviços e 20,93% para insumos, 
conforme cálculo anexado a este termo de referência, no qual estão inclusos todos os 
custos, diretos e indiretos. 
 
Os critérios de quantificação e medição adotados para todos os serviços são os constantes 
dos manuais das Tabelas oficiais de Serviços (SINAPI, SETOP e SEINFRA). 
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Todos os materiais e produtos a serem empregados nos serviços deverão ser novos, sem 
uso e estarem de acordo com as especificações técnicas do fabricante. 
Os serviços de pequenos reparos e adequações para manutenção predial deverão, para 
sua medição, ser executados em sua totalidade, conforme especificado na Ordem de 
Serviço ou projeto anexo. 
 
O prazo de execução do serviço demandado será definido na Ordem de Serviço emitida 
pelo CONTRATANTE. 
 
Para serviços com prazo de execução maiores que 30 (trinta) dias, poderão ser realizadas 
medições mensais, a critério da fiscalização e acordados previamente. 
 
Os pagamentos dos serviços executados serão efetuados de acordo com a execução das 
frentes de serviço (que podem contemplar mais de um serviço da planilha) efetivamente 
concluídas e aceitas, de acordo com as medições elaboradas pela fiscalização do 
CONTRATANTE. 
 
A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que 
deles poderão advir, facultada a realização de licitação específica para a execução de obras 
e serviços de engenharia, nas hipóteses previstas na Lei Federal no 8.666/93. 
 
7 - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
Os serviços serão executados no Município de Periquito, previamente agendado com o 
CONTRATANTE, podendo ser executado em finais de semana e/ou serviço noturno, 
dependendo do tipo de serviço/demanda, visando não interferir nas atividades do órgão. 
 
A execução dos serviços deverá seguir os projetos, memoriais técnicos e memoriais 
descritivos, elaborados pela engenharia do Município, que, quando necessários, serão 
entregues junto da Ordem de Serviços. 
 
Para a perfeita execução dos serviços, deverão ser verificadas todas as normas pertinentes 
da Associação Brasileira de Normas Técnicas –ABNT e outras aplicáveis; 
 
A prestação dos serviços se dará pelo Regime de Execução por Preço Unitário; 
 
A CONTRATADA deverá apresentar em até 02 (dois) dias úteis após a emissão da 
Ordem de Serviços, a relação nominal dos profissionais que serão disponibilizados para 
a execução dos serviços, com a indicação das respectivas qualificações técnicas, se 
houver, e os serviços pelos quais serão responsáveis. 
 
Deverá ser emitida uma ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) ou documento 
equivalente, conforme o conselho com o qual o profissional responsável técnico pela 
execução dos serviços tenha vínculo, referente à execução dos serviços, no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis após a assinatura do contrato. 
 
O acompanhamento da execução dos serviços ficará a cargo do profissional técnico 
indicado pela CONTRATADA. 
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Ficará a cargo da CONTRATADA disponibilizar todos os materiais, equipamentos e 
ferramentas necessários à realização dos serviços, inclusive EPI (equipamentos de 
proteção individual) e EPC (equipamentos de proteção coletiva). 
 
Os materiais a serem utilizados deverão ter qualidade igual ou superior aos apresentados 
na Planilha Orçamentária de Referência, e atender rigorosamente as normas técnicas de 
fabricação. 
 
Deverá ser elaborado Relatório Diário como registro de todas as ocorrências relacionadas 
à execução do contrato, o qual deverá ser diariamente apresentado à fiscalização do 
CONTRATANTE. 
 
Após a conclusão de cada serviço haverá a conferência pela fiscalização do 
CONTRATANTE, e um novo serviço só poderá ser iniciado após a liberação pela 
fiscalização, sob pena de, caso não haja tal conferência e liberação, a CONTRATADA ser 
obrigada a refazer o serviço. 
 
8 - GARANTIA PELA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
Garantia mínima de 05 (cinco) anos, cujo início será contado a partir do recebimento 
definitivo das instalações, tanto para defeito de fabricação dos materiais empregados, 
incluindo eventuais avarias durante o transporte até o local da entrega, como também para 
erros de execução verificados, mesmo após sua aceitação pelo CONTRATANTE. 
 
Durante o prazo de garantia, a CONTRATADA fica obrigada a reparar qualquer defeito 
relacionado à má execução dos serviços objeto deste estudo técnico preliminar, sempre 
que houver solicitação e sem ônus para o CONTRATANTE. 
 
A empresa deverá atender às solicitações para conserto, corrigir defeitos apresentados ou 
efetuar substituições, em prazo não superior a 05 (cinco) dias úteis dentro do período de 
garantia. 
 
Caso o reparo não possa ser concluído, o material defeituoso deverá ser substituído 
imediatamente por outro idêntico ou superior, em perfeitas condições de utilização. 
 
A garantia legal de 05 anos não exclui a responsabilidade da CONTRATADA durante o 
período de vida útil do sistema estabelecido na norma ABNT NBR 15575/2013, 
considerando a correta execução dos processos de manutenção em atendimento à norma 
ABNT NBR 5674/2012. 
 
9 - DA AMOSTRA 
 
Não se aplica. 
 
10 - DO PRAZO DE ENTRETA E CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO 
 
O prazo para o início dos serviços será de no máximo 05 (cinco) dias úteis contados do 
recebimento da Ordem de Serviço e cópia da Nota de Empenho. 
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O prazo de execução do serviço contratado será determinado em cada Ordem de Serviço 
emitida pelo CONTRATANTE conforme sua demanda, por meio da Secretaria Municipal de 
Obras, Infraestrutura, Transporte e Serviços Urbanos responsável pelo planejamento e 
fiscalização dos serviços. 
 
O prazo para a finalização do serviço demandado estará condicionado ao cronograma e 
aos coeficientes abaixo definidos, que serão adotados na definição do prazo de execução 
de uma frente com mais de um serviço da planilha de referência, onde neste caso outros 
fatores que contribuem para definição de prazos serão utilizados, tais como: 
 
I Complexidade da execução dos serviços, 
II As técnicas normativas que estabelecem como o serviço deverá ser executado. 
III Simultaneidade dos serviços; 
IV Se, os serviços contemplam a aquisição de materiais sob encomenda; 
V Horário disponível para execução do serviço e possíveis interrupções; 
VI Feriados e pontos facultativos adotados pelo órgão. 
 
Juntamente com a emissão da ordem de serviço seguirá os seguintes documentos: 
 
I - Projeto Executivo, quando necessário; 
II - Planilha de orçamento com fontes de custos baseada na planilha contratada, quando 
necessário; 
III - Cronograma de execução, quando necessário. 
 
Após a entrega do cronograma elaborado pela CONTRATANTE, a CONTRATADA terá o 
prazo de até 02 (dois) dias úteis para verificar a viabilidade da execução e se manifestar 
para solicitação de alteração do cronograma. Para isso, a CONTRATADA deverá 
apresentar seu próprio cronograma para avaliação. Está solicitação será avaliada pela 
CONTRATANTE/fiscalização, que dará a resposta em até 02 (dois) dias úteis. 
 
Transcorrido o prazo de 02 (dois) dias úteis após a emissão da Ordem de Serviço e o 
cronograma, sem que  a CONTRATADA tenha se manifestado, será considerado aceito o 
cronograma entregue pela fiscalização. 
 
O descumprimento do prazo definido na Ordem de Serviços por parte da CONTRATADA 
estará sujeito à aplicação de penalidade. 
 
Poderá ser concedida prorrogação de prazo, desde que seja solicitada pela 
CONTRATADA, devidamente justificada, por escrito e aprovada pela autoridade 
competente. 
 
A solicitação de prorrogação de prazo deverá ser formalizada e entregue à fiscalização com 
antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis em relação à data limite de conclusão do(s) 
serviço(s) prevista inicialmente; 
 
O recebimento do serviço estará condicionado à observância das especificações técnicas, 
cabendo a verificação ao fiscal técnico designado, que poderá ser assistido por 
representante da CONTRATADA, a fim de corrigir toda e qualquer irregularidade 
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constatada. 
 
Os serviços que estiverem em desacordo com as especificações e condições descritas 
neste documento ou que apresentarem vícios ou defeitos serão rejeitados, devendo ser 
corrigidos, refeitos ou substituídos sem ônus para o Município, no prazo fixado pela 
fiscalização do contrato, de até 03 (três) dias úteis, quando se realizarão novas 
verificações, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 
 
O RECEBIMENTO DEFINITIVO dos serviços se dará pela fiscalização técnica no prazo de 
até 05 (cinco) dias úteis, a partir do recebimento provisório, desde que, estejam atendidas 
todas as diretrizes descritas neste estudo técnico preliminar. 
A CONTRATADA deverá encaminhar em até 10 (dez) dias úteis após o Recebimento 
Definitivo do serviço a documentação (Documentação mensal obrigatória para liquidação da 
despesa), devendo o responsável pela liquidação: 
 
Realizar análise de toda documentação apresentada, e caso haja irregularidade que 
impeçam a liquidação da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes solicitando 
à CONTRATADA por escrito as suas correções. 
 
Após realizada conferência, e estando a documentação em conformidade, a fiscalização 
comunicará a CONTRATADA para que emita a Nota Fiscal com base no valor apurado pela 
fiscalização técnica. 
 
Se a CONTRATADA se recusar a reformular os itens em desacordo, ou no caso de a 
reformulação não ocorrer no prazo previsto, estará a CONTRATADA incorrendo em quebra 
de contrato, sujeitando-se à aplicação das penalidades previstas contratualmente. 
 
O recebimento definitivo do serviço, não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelo 
perfeito estado do serviço prestado, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades 
detectadas quando da sua efetiva utilização. 
 
11 - CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE  
 
Para execução plena da obra, respeitando os critérios de sustentabilidade, em 
observância ao art. 3º do Decreto 7.746/2021, a licitante deverá cumprir:  
 

• Baixo impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; 

• Preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 

• Maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; 

• Maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra; 

• Origem sustentável dos recursos naturais utilizados nos bens, nos serviços e nas 
obras; 

• Utilização de produtos florestais madeireiros e não madeireiros originários de manejo 
florestal sustentável ou de reflorestamento.  

 
12 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  
 
A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:  
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• Sempre que solicitado o serviço descrito em algum ponto do Município, a empresa 
deverá atender. 

• O Município, através de seus servidores capacitados, identificará áreas e 
especificarão o tipo de contenção a ser executada. 

• A empresa, receberá da Prefeitura Municipal, a Ordem de Serviço, contendo a 
identificação da tipologia de contenção a ser utilizada, identificação do projeto a ser 
seguido, quantidades a serem utilizadas da planilha orçamentária, cronograma 
físico-financeiro e de desembolso para execução de cada obra solicitada em seu 
devido momento oportuno. A partir deste recebimento, terá 05 (cinco) dias para 
realizar alguma contestação, e 10 (dez) dias para início da execução. 

• A empresa deverá ter capacidade, quando solicitado, de executar o mínimo de 3 
(três) frentes de serviços em locais distintos, simultaneamente. Máximo a ser exigido 
pelo órgão, porém podendo ser em maior quantidade caso a empresa tenha 
disponibilidade.  

 
13 - MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS  
 
Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades necessárias para 
atender o mínimo de frente de serviço especificado e qualidades a seguir estabelecidas, 
promovendo sua substituição quando necessário:  

• Escavadeiras Hidráulicas; 

• Retroescavadeiras; 

• Bate estacas; 

• Compactadores; 

• Rolos compactadores; 

• Vibroacabadoras de asfalto; 

• Caminhões basculante.  
 
14 - TERMINOLOGIA 
 
14.1. Manutenção: Conjunto de atividades técnicas e administrativas, de natureza 
preventiva e corretiva, com vistas à conservação da vida útil, sem perda das 
características, integridade física, rendimento e ponto ótimo de utilização dos 
equipamentos, bens móveis, dependências e instalações; 
 
14.2. Manutenção Preventiva: Sistema regular de revisões para proporcionar melhores 
condições de desempenho das instalações, no que se refere ao seu funcionamento e 
segurança, consistindo na prevenção de defeitos que possam resultar em paralisações do 
sistema. Corresponde também à verificação periódica do bom funcionamento de todos os 
componentes e acessórios que integram as instalações, definida no PLANO DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA, baseada nas recomendações dos fabricantes dos diversos 
componentes do sistema, nesse Termo de Referência e na própria experiência da 
CONTRATADA; 
 
14.3. Manutenção Corretiva: Conjunto de atividades com a finalidade de sanar problemas, 
promovendo o restabelecimento operacional das instalações, evitando a suspensão ou 
interrupção das atividades institucionais da CONTRATANTE. Consiste no reparo de 
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imperfeições apresentadas em equipamentos, bens móveis, dependências e instalações 
da CONTRATANTE; 
 
14.4. Serviço Eventual: Todo e qualquer serviço não descrito no plano de manutenção 
constante nesse Termo de Referência, devido a sua natureza excepcional, não sendo, 
porém, estranho ao conceito de Manutenção Predial. 
 
14.5. Conservação: atividade que tem por objeto a reparação ou atuação preventiva de 
qualquer obra que, devido a sua antiguidade ou estado de conservação, seja necessária 
uma intervenção para preservar sua integridade física, respeitando ao máximo a essência 
original da obra.  
 
14.6. Ordem de Serviço: é o documento utilizado pelo Órgão Gerenciador para a 
solicitação, acompanhamento e controle de tarefas relativas à execução da Ata de Registro 
de Preços, que deverá estabelecer quantidades estimadas, prazos e custos do serviço a 
ser executado, e possibilitar a verificação da conformidade do serviço executado com o 
solicitado. 
 
A presente licitação será feita através do Sistema de Registro de Preços, cuja ata resultante 
da licitação terá como validade o período de 12 (doze) meses, sendo vedada a sua 
prorrogação, nos termos do artigo 10 do Decreto Estadual Nº 1.790-R, publicado 25 de 
janeiro de 2007. 
 
A utilização de Sistema de Registros de Preços (SRP) se justifica pelos termos do Decreto 
n.º 1.790- R, 24 de janeiro de 2007, descritos a seguir: 
 

“Art. 4 º Será adotado, preferencialmente, o Sistema de Registro de Preços 
nas seguintes hipóteses:  
 
I - Quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de 
contratações frequentes; 
 
II - Quando for mais conveniente a aquisição de bens com previsão de 
entregas parceladas ou contratação de serviços necessários à 
Administração para desempenho de suas atribuições; 
 
III - Quando for conveniente a aquisição de bens ou contratação de serviços 
para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou programas de 
governo;  
 
IV - Quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o 
quantitativo a ser demandado pela Administração”.  

 
Justifica-se ainda a presente aquisição por meio de SRP no fato de que compras realizadas 
por este instrumento são financeiramente mais vantajosas, pois se tem um ganho em 
escala, uma vez que o SRP agrupa a demanda de vários órgãos e entidades num só 
processo de compra. 
 
Esta ação, além de viabilizar preços finais de compra mais baixos, evita que vários 
processos licitatórios sejam criados pelos órgãos e entidades, reduzindo custos e despesas 
administrativas, trâmites processuais, dentre outros.  
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Dessa forma, o interesse público é resguardado levando-se em consideração o princípio 
constitucional da economicidade e a obrigação que tem qualquer administrador público de 
zelo com a coisa pública. 
 
Portanto, entende-se que a omissão no fornecimento de remédio necessário para a 
proteção da vida do cidadão, certamente configura responsabilidade que justifica o dever 
de indenizar, ainda mais quando há decisão judicial obrigando a fornecer o medicamento. 
 
15 - DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
Os serviços a serem executados são aqueles compreendidos pelo Sistema de Preços, 
Custos e Índices da Construção Civil, divulgados pela Caixa Econômica Federal, incluindo 
composições e insumos das tabelas oficiais SINAPI, SETOP e SEINFRA, e que não 
resultem em modificação significativa, autônoma e permanente do bem imóvel, tais como: 
ampliação e construção.  
 
No caso da necessidade de execução de algum serviço de manutenção predial não constar 
nas planilhas das tabelas oficiais SINAPI, SETOP e SEINFRA, neste caso, estes terão 
como base os preços orçados pela Gerência de Logística, cuja planilha deverá ter sua 
composição de preços embasada, no mínimo, em 03 (três) cotações de serviços e serão 
incluídos na Planilha Quantitativa e de Preços Unitário e Global, utilizada para a medição 
dos serviços, devidamente justificado. 
 
15.1. Da Mão de Obra 
 
A execução dos serviços deverá ser realizada por profissionais competentes e qualificada 
disponibilizados pela CONTRATADA, onde a mesma deverá manter um encarregado à 
frente dos serviços, o qual deverá permanecer no local durante a realização de todo e 
qualquer serviço solicitado pela área gestora do contrato. 
 
A CONTRATADA deverá executar os serviços obedecendo ao horário normal de 
expediente das instalações de cada prédio departamento, sendo que a permanência de 
funcionários da CONTRATADA após esse horário somente será permitida com autorização 
expressa da área gestora do contrato. 
 
A CONTRATADA será responsável por todos os atos relativos à seleção e administração 
de seus empregados, incluindo o pagamento de salários e outros proventos ou encargos 
trabalhistas oriundos da prestação dos serviços. 
 
Por solicitação escrita do Município de Periquito, qualquer funcionário da CONTRATADA 
que não esteja correspondendo com eficiência às condições pactuadas, deverá ser 
substituído, no prazo de 24h. 
 
Todos os empregados da CONTRATADA envolvidos na execução dos serviços deverão 
utilizar uniformes e equipamentos de proteção individuais necessários e em conformidade 
com os serviços executados, sendo de responsabilidade da CONTRATADA seu 
fornecimento, guarda e administração. 
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15.2. Dos Materiais, Ferramentas e Insumos 
 
Todos os materiais, ferramentas e insumos necessários para realização dos serviços 
contratados serão fornecidos pela CONTRATADA, e seus custos deverão estar inclusos 
nos preços contratados.  
 
15.3. Dos Equipamentos 
 
Todos os equipamentos que forem necessários para realização dos serviços deverão ser 
fornecidos pela CONTRATADA e estão inclusos nos preços contratados. 
 
16 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 
Lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993 - Lei das Licitações: 
 

Art. 14 – Nenhuma compra será feita sem a adequada caracterização de seu 
objeto e indicação dos recursos orçamentários para seu pagamento, sob 
pena de nulidade do ato e responsabilidade de quem lhe tiver dado causa.  
 
Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão 
 
(...) 

 
II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 

 
Lei Federal n° 10.520 de 17 de julho de 2002 - Lei que rege o Pregão: 

 
Art. 3° – [...] 
 
II – a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas as 
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem 
a competição. 

 
Encontra-se também amparo legal na Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, com 
aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 

Art. 8º. A licitação na modalidade de pregão é juridicamente condicionada 
aos princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 
igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 
instrumento convocatório, do julgamento objetivo, bem assim aos princípios 
correlatos da presteza, finalidade, razoabilidade, proporcionalidade, 
competitividade, justo preço, seletividade e comparação objetiva das 
propostas. 
 
Parágrafo único. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde 
que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a 
segurança da contratação. 

 
Do Julgamento das propostas, deverá obedecer o disposto no art. 04, os incisos X, XI, XII 
da Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, que trata o seguinte: 

 
X - para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de 
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menor preço, observados os prazos máximos para fornecimento, as 
especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade 
definidos no edital; 
 
XI - examinada a proposta classificada em primeiro lugar, quanto ao objeto e 
valor, caberá ao pregoeiro decidir motivadamente a respeito da sua 
aceitabilidade; 
 
XII - encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o pregoeiro 
procederá à abertura do invólucro contendo os documentos de habilitação do 
licitante que apresentou a melhor proposta, para verificação do atendimento 
das condições fixadas no edital; 

 
17 - MODALIDADE DE LICITAÇÃO SUGERIDA 
 
Por se tratar de aquisição de bem comum, sugerimos a licitação na modalidade pregão na 
forma presencial, para registro de preços, do tipo menor preço por item. O Pregão é uma 
modalidade de licitação instituída pela Lei Federal n°. 10.520, de 17 de julho de 2002, para 
aquisição de bens e serviços comuns, bens estes que podem ser encontrados no mercado 
sem grandes dificuldades, sendo fornecidos por diversas empresas (aqueles cujos padrões 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
especificações usuais no mercado). 
 
18 - JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA MODALIDADE 
 
A razão da escolha da modalidade de licitação pregão presencial se concretiza com os 
resultados que a Administração Pública vem alcançando com a prática dessa modalidade 
no decorrer dessa gestão. O atingimento de índices satisfatórios nos procedimentos de 
compras e principalmente com relação aos aspectos de preço e celeridade (inversão de 
fases, redução de prazos e possibilidade de ofertar lances) justificam a nossa escolha. 
 
Outra vantagem é a simplificação das atividades do pregoeiro, como, por exemplo, 
organizar os lances. Outro aspecto relevante é a possibilidade de licitar objetos comuns a 
todas as unidades administrativas da Prefeitura adotando o procedimento de registro de 
preços. Por fim, está presente na escolha o principio da eficiência contemplado no caput do 
art. 37 da Constituição Federal. 
 
A modalidade de licitação a ser adotada é o pregão presencial porque os serviços se 
amoldam ao conceito de serviço comum previsto na legislação de regência. De fato, diz a 
Lei Nacional n. 10.520/02:  
 

Art. 1º Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a 
licitação na modalidade de pregão, que será regida por esta Lei.  
 
Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e 
efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 
usuais no mercado.  

 
Não há mais qualquer polêmica atualmente sobre a pertinência de se catalogar os serviços 
aqui tratados como serviços comuns ainda que demandem a presença de profissional de 
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engenharia. É dizer, serviços comuns de engenharia são, na dicção legal, simplesmente 
serviços comuns e, portanto, licitáveis pela modalidade aqui eleita. 
  
Com efeito, a doutrina e a jurisprudência que já se debruçaram sobre o assunto desde o 
ano de 2000 foram consolidadas no sentido de afirmar o que a Lei Nacional do Pregão já 
afirma suscintamente.  
 
No âmbito federal, o Tribunal de Contas da União compilou entendimento unívoco e elidiu 
quaisquer dúvidas editando, em 2010, a Súmula nº 257 — através do AC nº 0841/2010:  
 

O uso do pregão nas contratações de serviços comuns de engenharia 
encontra amparo na Lei nº 10.520/2002.  

Ao editar Súmula em tela, o TCU nada mais fez do que consolidar a vasta jurisprudência 
produzida naquela Corte de Contas, conforme os precedentes citados adiante para o fim 
de justificar a pertinência do que aqui se afirmar: 
 

Acórdão nº 1947/2008 – Plenário - Sessão de 10/9/2008, Ata nº 36, Proc. 
007.982/2008-2, in DOU de 12/9/2008, Acórdão nº 2664/2007 - Plenário, 
Sessão de 5/12/2007, Ata nº 51, Proc. 027.522/2007-1, in DOU de 
11/12/2007, Acórdão nº 2635/2007 – Plenário - Sessão de 5/12/2007, Ata nº 
51, Proc. 006.075/2005-0, in DOU de 11/12/2007, Acórdão nº 2482/2007 – 
Plenário - Sessão 21/11/2007 - Ata 49, Proc. 027.938/2007-3, in DOU 
28/11/2007, Acórdão nº 2079/2007 – Plenário - Sessão de 3/10/2007 - Ata nº 
41, Proc. 009.930/2007-7, in DOU de 5/10/2007, Acórdão nº 709/2007 – 
Plenário - Sessão de 25/04/2007, Ata nº 16, Proc. 015.843/2006-7, in DOU 
de 27/04/2007, Acórdão nº 2272/2006 – Plenário - Sessão de 29/11/2006, Ata 
nº 48, Proc. 000.870/2006-8, in DOU de 1/12/2006, Acórdão nº 1329/2006 – 
Plenário - Sessão de 2/8/2006 - Ata 31, Processo 006.630/2006-9, in DOU de 
7/8/2006., Acórdão nº 286/2007 – Primeira Câmara, Sessão de 13/2/2007, 
Ata nº 4, Proc. 027.327/2006-9, in DOU de 16/2/2007, Acórdão nº 817/2005 
– Primeira Câmara, Sessão de 3/5/2005, Ata nº 14, Proc. 013.896/2004-5, in 
DOU de 9/5/2005 e Acórdão nº 5226/2008 – Segunda Câmara - Sessão de 
18/11/2008, Ata nº 42, Proc. 020.706/2006-9, in DOU de 21/11/2008.  

 
Se o pregão é pertinente para o objeto como se demonstra, é de se explicitar que as 
características do Sistema de Registro de Preços se adequam perfeitamente ao caso 
concreto no sentido de permitir à Administração Pública um melhor planejamento para as 
suas demandas, inclusive para aquelas que podemos denominar de imprevistas.  
 
De fato, o Registro de Preços, longe de ser uma modalidade de licitação, revela a tomada 
de um conjunto de procedimentos que ao final resultam tão somente na elaboração de uma 
Ata de Registro de Preços onde estão discriminados os serviços e os insumos (conforme 
as Tabelas Oficiais – Planilhas juntadas aos autos) utilizados na execução futura e eventual 
da manutenção e na conservação de próprios.  
 
Determina a Lei de Licitação que o uso do Sistema de Registro de Preços deve ser utilizado 
especialmente quando:  

 
a) aquisição de serviços para os quais, pelas suas características, haja 
necessidade frequente de suas contratações;  
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b) for mais conveniente a contratação de serviços necessários à 
Administração para o desempenho de suas atribuições;  
 
c) for conveniente a contratação de serviços para atendimento a mais de um 
órgão ou entidade, ou a programa de governo;  
 
d) em razão da natureza do objeto, não for possível definir previamente o 
quantitativo a ser demandado pela Administração;  
 
e) em razão da necessidade da otimização dos procedimentos; e 
 
f) não houver predefinidas questões relacionadas aos orçamentos (porque 
não se trata de contratação e sim de simples registro de preços). É dizer, 
não é necessária a existência de orçamento (por expressa disposição legal) 
já que não se sabe se haverá o respectivo gasto.  

 
No tocante a esse último aspecto, embora antigas as determinações das Cortes de Contas, 
até hoje muitos operadores ainda não se atentaram para a desnecessidade de 
disponibilidade de recursos orçamentários para registrar preços:  
 

A administração da UFPB deve respeitar os limites definidos no art. 24, II, da 
Lei nº 8.666/1993 e, para tanto, deve realizar planejamento destinado a 
permitir que o volume anual de contratações diretas fique adstrito ao 
montante fixado nesse dispositivo legal. O fato de a administração ter 
adquirido produtos alimentícios que se mostravam compatíveis com os 
valores de mercado não serve para justificar a infração à referida norma legal, 
tampouco a falta de conhecimento sobre a disponibilidade orçamentária total 
a ser alocada à entidade pode servir de desculpas para a irregularidade. 
Nesse sentido, lembro que a administração não precisa de 
disponibilidade de recursos para iniciar a licitação, basta contar com a 
devida previsão orçamentária. Lembro, ainda, que o problema pode ser 
atenuado pelo aproveitamento das vantagens propiciadas pelo sistema de 
registro de preços prescritos no art. 15 da Lei de Licitações (...). (AC nº 3.146-
42/04-1 Sessão: 07.12.04 Grupo: I Classe: II Relator: Ministro Guilherme 
Palmeira – Tomada e Prestação de Contas). 

 
A ideia é tão cristalina que consta da atualização normativa feita no plano federal (Decreto 
Federal n. 7.892/2013).  
 

§ 2o. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação 
orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou 
outro instrumento hábil.  

 
Registrar preços, assim, para os serviços pretendidos permite dar um grande salto de 
qualidade na presteza com que deve proceder a Administração Pública para a manutenção 
preventiva e corretiva dos seus próprios. Nesse passo é importante ter em mente a 
dinâmica da execução dos serviços em tela diante de uma modelagem como a presente.  
 
Suponha-se, apenas à título exemplificativo, a ocorrência de demandas imprevistas na área 
finalística da saúde ou da educação derivadas de intempéries climáticas ou da própria 
ausência de manutenção preventiva. De regra, não havendo a solução presente (preços 
registrados), seria natural que a Administração Pública ou contasse com seus esforços 
próprios (internos) ou se valesse de outros procedimentos para utilizar a força do mercado 
(fornecedores). Nem sempre (como é o caso presente) há estrutura interna hábil a tais 
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respostas e, de outra parte, o procedimento tradicional (contratação direta sem licitação ou 
a licitação em si) demanda uma extensa série de dificultadores, como é notório.  
 
O modelo posto traz ganhos inegáveis, inclusive para aqueles procedimentos que (na visão 
executiva) demandam suporte financeiro de repasses, convênios ou outras transferências 
governamentais estaduais ou federais. É dizer, o modelo também atende demandas que 
possam ser suportadas pelas verbas que aportem no orçamento público pelos caminhos 
aqui enunciados.  
 
Ao lado do que se averbou, notemos que o mercado pratica com habitualidade (em casos 
tais) o critério de julgamento (para registrar preços) não o do “menor melhor preço”, mas 
pela técnica do “maior desconto em tabelas oficiais”.  
 
De fato, os serviços em tela possuem seus componentes de mão-de-obra e de insumos 
categorizados nas Tabelas que estão neste expediente. São os denominados preços 
fixados pelos próprios entes públicos que cuidam de fixar parâmetros para tais.  
 
Sendo ditos parâmetros oficiais, é natural (e conveniente para a Administração Pública) se 
valha (para registrar preços) de técnica que evidencie a vantajosidade: o falado “maior 
desconto em tabelas “.  
 
Novamente agita-se um tema que pode parecer curioso a iniciantes. Mas é fato que até 
mesmo a legislação federal já incorporou o expediente em seu marco regulatório (art. 9o, 
Decreto Federal n. 7.892/2013):  
 

§1º O edital poderá admitir, como critério de julgamento, o menor preço 
aferido pela oferta de desconto sobre tabela de preços praticados no 
mercado, desde que tecnicamente justificado.  

 
A justificativa para o proceder soa óbvia diante do objeto pretendido bastando raciocínio 
hipotético para validar a ideia. Ou seja, não fosse assim, como a Administração Pública 
levaria adiante o registro de preços para as demandas eventuais e futuras (indeterminadas 
no momento, em sua corporificação última) de manutenção preventiva e corretiva.  
 
O percentual ofertado será aplicado sobre as tabelas SINAPI, SETOP e SEINFRA, do mês 
vigente, quando da execução dos serviços objeto deste Termo de Referência para que 
possam atender não apenas todas as Secretarias e Setores da Administração local, mas 
especialmente aquelas demandas que se lastreiem em recursos do Estado ou da União 
(convênios, repasses etc.). 
 
19 - TIPO DE LICITAÇÃO SUGERIDA 
 
O tipo de licitação sugerida é o maior percentual apresentado para Registro de Preços que 
entendemos ser a melhor forma para a escolha do vencedor da licitação. Por se tratar da 
modalidade pregão não há como afastar a disputa única e exclusivamente por preço, 
considerando que todas as especificações e condições já estão definidas no Termo de 
Referência.  
 
O cuidado na descrição dos produtos e na elaboração do Termo de Referência é de 
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fundamental importância, pois, nem sempre o mais barato é o melhor para a Administração. 
No entanto, a qualidade do produto está sendo descrita de forma clara e sucinta de forma 
prévia, sendo o fornecedor vencedor obrigado a atender as condições especificadas no 
processo. O menor preço é o tipo de licitação cujo critério de seleção é o da proposta mais 
vantajosa para a Administração de menor preço. É o tipo de licitação utilizada para compras 
e serviços de modo geral e para contratação e bens e serviços onde a descrição seja 
possível na sua totalidade no ato convocatório e no Termo de Referência. 
 
Nesse caso, o que vale é o menor preço por item. O Pregoeiro não discute nenhum outro 
item da licitação. No decorrer da disputa, muitas empresas acabam aceitando preços 
menores que o viável economicamente porque interessa a elas outros fatores como a 
vinculação da imagem a determinado projeto ou a conquista de um novo cliente. No caso 
de algumas licitações, o menor preço está limitado ao que pode ser exequível, conforme 
convicções do Pregoeiro durante a disputa de lances.  
 
Quando o Pregoeiro entender que determinado produto/serviços atingirá valores 
inexequíveis ou seja, impraticáveis no mercado e assim colocando em risco o procedimento 
de licitação, deverá durante a sessão alertar quanto à exequibilidade da oferta, definindo o 
limite de lances aceitáveis como exequível. Caso ocorra empate de dois ou mais licitantes, 
procederá o sorteio. No entanto, se algum licitante entender que tem como comprovar a 
exequibilidade da sua proposta, o pregoeiro abrirá prazo para que o mesmo comprove 
mediante documento de compra do produto emitida antes da oferta, em valor abaixo do 
valor ofertado, apurando sua margem de lucro. 
 
A jurisprudência do Tribunal de Contas da União é no sentido de que o Pregoeiro, antes de 
declarar a inexequibilidade de propostas, permita que os licitantes comprovem a sua 
exequibilidade (Acórdão 1.100/2008 - Plenário). A prova da exequibilidade da proposta é 
um direito da Administração e uma segurança para o licitante, pois não terá prejuízos com 
a futura contratação. 
 

Cabe concluir-se, após tais considerações, que a sistemática voltada ao exame de 
propostas quanto ao preço, apresenta-se também como uma condição para aceitação de 
cotações em licitações realizadas na modalidade de Pregão, sendo dever do Pregoeiro 
proclamar a inaceitabilidade quando constatar que o preço último ofertado não se acha 
compatibilizado à realidade previamente verificada e inscrita no Termo de Referência. Não 
constitui mera faculdade, portanto, avaliar e comparar preços.  

 
É dever legal admitir a permanência de licitantes que se apresentem em condições de 
executar o contrato a ser oportunamente celebrado, contrato este que deve respeitar as 
características de onerosidade e comutatividade típica dos Contratos Administrativos. 
 
20 - TIPO DE CONTRATAÇÃO PRETENDIDA 
 
O tipo de Contrato Administrativo estabelecido para a futura contratação será de prestação 
de serviços com o fornecimento de materiais e produtos. O referido contrato a ser celebrado 
será definido juridicamente como contrato administrativo norteado por pelo menos duas 
manifestações de vontade e que tem como objetivo a criação, modificação ou extinção de 
direitos e deveres. Os contratos, portanto, são todos os acordos ou combinações oriundos 
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da vontade das partes (TARUCE, 2011, p. 472). Nos termos do inciso VII do art. 6º da Lei 
Federal nº. 8.666/93, será do tipo “contratação Direta”. 
 
21 - INDICAÇÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
A sugestão de modalidade de licitação constante desse Termo de Referência é o Pregão 
Presencial para Registro de Preços. Portanto, é dispensada a certificação de dotação 
orçamentária nos processos licitatórios para registro de preços, nos termos do art. 15 da 
Lei Federal nº. 8.666/93, devendo ser informada no ato compra ou nas clausulas do 
contrato. 
 
A emissão da autorização de Empenho ficará a cargo da área de compras com 
autenticidade da Contabilidade, devendo constar na Nota de Empenho o número do 
processo administrativo de licitação ou número do contrato, anexando a cópia ao processo 
em forma de juntada de prova de execução do objeto licitado. 

 
22 - INDICAÇÃO DA FONTE DE RECURSOS 

 
Entende-se por fonte de recursos, a origem ou a procedência dos recursos a serem 
utilizados para pagamento da despesa gerada pela requisição. A indicação de fonte de 
recursos ocorrerá no momento da Nota de Autorização de Compra (requisição) quando se 
tratar do procedimento de Registro de Preços. 
 
23 - REGISTRO DE PREÇOS 
 
O Sistema de Registro de Preços é o conjunto de procedimentos para registro formal de 
preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras. É 
um tipo de procedimento de licitação onde os ganhadores não efetivam imediatamente após 
a adjudicação e homologação do certame a entrega de seus produtos/serviços nem 
recebem os empenhos assim que forem declarados aptos a negociarem com o órgão 
licitante.  
 
Eles apenas comparecem ao certame para informar que estão dispostos a vender e/ou 
prestar os serviços ao município por um preço determinado e válido por um período de até 
12 (doze) meses.  
 
No Registro de Preços a administração tem uma garantia da execução da prestação dos 
serviços, bem como o fornecimento certo a preço previamente declarado, nas outras 
modalidades licitatórias corre-se frequentemente o risco de os certames fracassarem por 
ausência de licitantes, variação nos preços, ausência de pronta entrega/atendimento. 
 
Quanto ao Sistema de Registro de Preço de acordo com a lição de Celso Antônio Bandeira 
de Mello2: 
 

(...) é um procedimento que a Administração pode adotar perante compras 
rotineiras de bens padronizados ou mesmo na obtenção de serviços. Nesse 
caso, como presume que irá adquirir os bens ou recorrer a estes serviços não 

 
2 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de Direito Administrativo. São Paulo: Malheiros Editores, 2005. p. 530 

http://www.periquito.mg.gov.br/
mailto:gabinete@periquito.mg.gov.br


Prefeitura Municipal de Periquito 
Estado de Minas Gerais – CNPJ: 01.613.077/0001-08 

 

 

_________________________________________________________ 

Avenida Senador Getúlio de Carvalho, 271, Centro, Periquito/MG 
CEP: 35118-000 | Telefones: (33) 3298-3010 / 3298-3013 

Site: www.periquito.mg.gov.br / E-mail: gabinete@periquito.mg.gov.br 

uma, mas múltiplas vezes, abre um certame licitatório em que o vencedor, 
isto é, o que ofereceu a cotação mais baixa, terá seus preços “registrados”. 
Quando a promotora do certame necessitar destes bens ou serviços irá obtê-
los, sucessivas vezes se for o caso, pelo preço cotado e registrado.  

 
Assim, o Sistema de Registro de Preços não é uma das modalidades de licitação constantes 
da Lei Federal nº 8.666/93, e deverá ser efetuado por meio das modalidades - concorrência 
ou pregão, no âmbito das três esferas governamentais. 
 
Ressalta-se que a Lei de Licitações em seu artigo 15, §3o, incisos I, II, III, assim 
regulamentou a matéria: 

 
§ 3o O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, 
atendidas as peculiaridades regionais, observadas as seguintes condições: 
 
I - seleção feita mediante concorrência; 
 
II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços 
registrados; 
 
III - validade do registro não superior a um ano 

 
A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão gerenciador 
do registro de preços, será formalizada pelo órgão interessado, por intermédio de 
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de aquisição 
ou outro instrumento similar, conforme o disposto no art. 62 da Lei de Licitações. 

 
Art. 62. O instrumento de contrato é obrigatório nos casos de concorrência e 
de tomada de preços, bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos 
preços estejam compreendidos nos limites destas duas modalidades de 
licitação, e facultativo nos demais em que a administração puder substituí-lo 
por outros instrumentos hábeis, tais como carta-contrato, nota de empenho 
de despesa, autorização de Aquisição ou ordem de execução de serviço.     

 
A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas 
no art. 65 da Lei de Licitações. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 
eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos 
serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da ata promover as 
necessárias negociações junto aos fornecedores. 
 
Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá convocar o fornecedor visando à 
negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado, frustrada 
a negociação. O fornecedor será liberado do compromisso assumido e poderão ser 
convocados os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
 
24 - UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
Considerando as especificações técnicas e características gerais do objeto que se pretende 
licitar, cabe-nos examinar se ele enquadra nas hipóteses do Sistema de Registro de Preços. 
 
Cabe ressaltar, que o gestor público será responsável em buscar o objeto a ser licitado, 
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considerando as peculiaridades referentes às necessidades do seu município, tendo em 
vista as especificações técnicas e características do objeto. 
 
Necessário esclarecer que tomaremos como paradigma de análise o Decreto Federal nº 
7.892/13, por questões didáticas e por haver um maior volume e qualidade de referências 
doutrinárias e jurisprudenciais. 
 
O Sistema de Registro de Preço, de acordo com o art. 15, II da Lei Federal nº 8.666/93, é 
um dever a ser utilizado sempre que possível. In verbis: 
 

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: [...] 
 
II - ser processadas através de sistema de registro de preços;  

 
Quanto às hipóteses de cabimento do SRP, os incisos I a IV do art. 3º, do Decreto Federal 
nº 7.892/13 estabelecem que tal instituto poderá ser adotado: 

 
Art. 3º O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes 
hipóteses: 
 
I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de 
contratações frequentes; 
 
II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas 
parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida 
ou em regime de tarefa; 
 
III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços 
para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de 
governo; ou 
 
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o 
quantitativo a ser demandado pela Administração. 

 
Comentando dispositivo idêntico do Decreto Federal nº 3.931/01, que precedeu ao Decreto 
Federal nº 7.892/13, o Professor Jacoby Fernandes3 explica no caso do inciso I: 

 
É a frequência das contratações que justifica o uso do SRP, como nos casos 
de aquisição de papel, grampos para grampeador, borracha, cartucho de tinta 
de impressora, fitas para máquina de escrever, copo descartável. [...] o SRP 
revela-se, assim, como um instrumento adequado às aquisições em que a 
estimativa de consumo é extremamente difícil ou onerosa. (JACOBY 
FERNANDES, 2009, p. 327) 

 
Sob nossa visão contratação dos serviços objeto da presente solicitação e descritos neste 
Termo de Referencia é de difícil estimativa do exato quantitativo de consumo, justificando-
se a escolha do SRP para este objeto. 
 
 
 

 
3 JACOBY FERNANDES, Jorge Ulisses. Sistema de Registro de Preços e Pregão Presencial e Eletrônico – Editora Fórum – Belo Horizonte – 3ª Edição 
revista, atualizada e ampliada – 1ª reimpressão 
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25 - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
Para o julgamento das propostas escritas, será considerado o MAIOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO sobre as tabelas oficiais SINAPI, SETOP e SEINFRA de preços unitários para 
serviços, com desoneração, abrangência Minas Gerais. 
 
Será considerado vencedor aquele que ofertar a MELHOR PROPOSTA PARA O ITEM, 
observadas as especificações, prazos e demais condições estabelecidas neste Edital. 
 
Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a proponente desistente 
às penalidades constantes no edital. 
 
Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pelo pregoeiro e licitantes 
presentes, ressaltando-se que poderá constar ainda as assinaturas da equipe de apoio, 
sendo-lhe facultado este direito. 
 
A desistência, pela licitante, de apresentar lance verbal, quando convocada pelo Pregoeiro, 
implicará na exclusão daquela da etapa de lances verbais e na manutenção do último lance 
(percentual) apresentado pela licitante, para efeito de ordenação das propostas. 
 
Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta 
escrita de maior percentual e o valor estimado para a contratação. 
 
26 - DOS RECURSOS 
 
Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer, quando lhe será dado o prazo de 03 (três) dias para apresentação das 
razões do recurso, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para apresentar 
contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo da 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
 
A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará em decadência do direito 
de recurso e adjudicação do objeto pelo pregoeiro à vencedora. 
 
O percentual de desconto da empresa vencedora do certame será invariável no decorrer 
do contrato. 
 
27 - CONDIÇÕES CONTRATUAIS 
 
Lavrada a Ata de Registro de Preços respectiva, a licitante vencedora e o Município de 
Periquito celebrarão contrato de expectativa prestação de serviços, bem como o 
fornecimento, nos moldes da Minuta constante do anexo VII do edital, quando assim a lei o 
exigir. 
 
Se a licitante vencedora não comparecer no Setor de Licitações a fim de assinar o dentro 
do prazo de até 05 (cinco) dias, após regularmente convocada, ou ainda, quando for o caso, 
deixar de apresentar o comprovante da prestação de garantia contratual, ensejará a 
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aplicação da multa prevista no título SANÇÕES do edital. 
 
Em caso da licitante vencedora não assinar o Contrato Administrativo, e não assinar a nota 
de empenho no prazo estabelecido, reservar-se-á ao Município de Periquito, o direito de 
convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo, em igual 
prazo, inclusive quanto ao preço atualizado, ou revogar a licitação, independentemente das 
sanções previstas para a licitante vencedora neste edital. 
 
Até a assinatura do contrato, a proposta da licitante vencedora poderá ser desclassificada 
se o Município de Periquito tiver conhecimento de fato desabonador à sua habilitação, 
conhecido após o julgamento. 
 
Ocorrendo à desclassificação da proposta da licitante vencedora por fatos referidos no item 
anterior, o Município de Periquito poderá convocar as licitantes remanescentes, observada 
a ordem de classificação de acordo com a Lei Federal n° 10.520/2002. 
 
O Contrato Administrativos de expectativa da prestação de serviços e do fornecimento a 
ser firmado em decorrência desta licitação poderá ser rescindido a qualquer tempo 
independente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, com base nos 
motivos previstos nos arts. 77 e 78, na forma do art. 79, ambos da Lei Federal n° 8.666/93. 
 
28 - FISCALIZAÇÃO 
 
O Município de Periquito, através do Sr. Rodrigo Dias Maia – Engenheiro Civil – CREA/MG 
108.918/D, exercerá a fiscalização do contrato, e registrará todas as ocorrências e as 
deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à licitante vencedora, 
objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 
 
29 - VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

A Ata de Registro de Preços decorrente deste certame vigorará por 12 (doze) meses, a 
partir da data de sua assinatura, podendo, em caráter excepcional, devidamente justificado 
e mediante autorização da autoridade superior, ser prorrogado por meio de Termo Aditivo, 
em até 12 (doze) meses. 
 
30 - DA ENTREGA DOS SERVIÇOS 
 
Os serviços serão executados de acordo com a necessidade do Município de Periquito, sob 
o acompanhamento da Gerência de Logística. 
 
Os serviços deverão ser executados de forma parcelada, em local previamente informado 
pelo Município de Periquito, a qual ocorrerá formalmente, com antecedência mínima de 05 
(cinco) dias da data de inicio dos serviços, devendo constar em planilha o tipo de serviço, 
o local, forma de execução de prazo de execução. 
 
É dever do proponente vencedor, cumprir com todas normas regulamentadoras referente 
ao objeto licitado. 
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A Detentora poderá submeter os serviços à mais ampla fiscalização por parte do Município 
de Periquito, através do responsável pelo recebimento dos serviços, prestando 
esclarecimento solicitado, atendendo as reclamações formuladas, inclusive realizar testes 
de qualidade dentre outros. Caso seja atestada a má qualidade do serviço o mesmo será 
rejeitado, obrigando a detentora a substituí-lo de forma que não provoque prejuízos ao 
órgão gerenciador. 
 
A licitante vencedora ficará obrigada a refazer a suas expensas o serviço que vier a ser 
recusado. 
 
O Município de Periquito reserva-se o direito de não receber os serviços prestados se 
estiverem em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar 
o contrato e aplicar o disposto no art. 24, inciso XI da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
A contratada é obrigada a substituir de imediato e às suas expensas, serviços em que se 
verifiquem irregularidades. 
 
31 - REALIZAÇÃO E MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
Os serviços somente serão realizados mediante autorização a ser emitida pela área gestora 
do contrato, onde constará, entre outras informações, a data de início dos serviços, o prazo 
para conclusão, as composições que englobam os serviços, quantidades, preços (conforme 
as tabelas SINAPI, SETOP e SEINFRA), desconto oferecido pela CONTRATADA, o BDI da 
CONTRATADA, e o local onde deverá ser realizado o serviço. 
 
As medições dos serviços se dará durante a execução dos mesmos, sendo fiscalizado até 
o seu término. A CONTRATADA terá direito a 100% (cem por cento) do valor constante na 
autorização para execução de serviços quando a autorização for plenamente atendida. 
 
Caso um serviço seja realizado de forma parcial, a CONTRATADA fará jus apenas às 
parcelas realizadas, sendo de que a área gestora do contrato será responsável pela 
medição e avaliação dos serviços efetivamente executados. Neste caso a CONTRATADA 
ficará sujeita às sanções previstas neste Termo de Referência e no Edital. 
 
Nos casos de recusa ou inexecução por parte da CONTRATADA, esta ficará sujeita às 
sanções previstas neste Termo de Referência. 
 
32 - OBSERVAÇÃO SOBRE A COMPOSIÇÃO E ESTIMATIVA DE PREÇOS 
 
A forma de adjudicação pretendida para esta licitação é “maior percentual de desconto 
sobre os preços das tabelas Oficiais SINAPI, SETOP e SEINFRA”. Além do desconto, 
o licitante deverá demonstrar na sua proposta o detalhamento do BDI que incidirá sobre as 
composições de custos constantes nas respectivas tabelas para o Município de Periquito. 
 
O valor estimado sobre as referidas tabelas apresentado pela Administração é balizador 
para este certame, porém, os valores a serem efetivamente executados serão informados 
quando da emissão da “Autorização para Execução de Serviço / Fornecimento – AES / AF”, 
a ser emitida pela área gestora do contrato em conformidade com os valores das 
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composições de uma das tabelas SINAPI, SETOP e SEINFRA, incluindo o desconto e o 
BDI informado na proposta do licitante vencedor. 
 
33 - DAS TABELAS SINAPI, SETOP e SEINFRA 
 
A partir da edição da LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias, as tabelas SINAPI, SETOP e 
SEINFRA passou a ter a atribuição legal de servir como aferidor oficial da razoabilidade dos 
custos de serviços e das obras públicas executadas com recursos dos orçamentos da 
União. 
 
O sistema disponibiliza a pesquisa de Insumos e Composições cadastrados nas SINAPI, 
SETOP e SEINFRA REFERENCIAIS, apresentando preços e custos regionalizados, 
disponibilizando-os na Internet, de modo a ser acessado em qualquer localidade do 
território Nacional e preparado para atender ao cidadão. 
 
34 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
 
34.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;  
 
34.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 
especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando 
dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;  
 
34.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;  
 
34.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma 
físico-financeiro;  
 
34.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da 
Contratada, em conformidade com o Anexo XI, Item 6 da IN SEGES/MP nº 5/2017;  
 
34.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:  

• exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-
se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o 
objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de 
recepção e apoio ao usuário; 

• direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

• promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante 
a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da 
contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi 
contratado; e 

• considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio 
órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de 
concessão de diárias e passagens.  
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34.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 
objeto do contrato;  
 
34.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;  
 
34.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;  
 
34.10. Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como condição 
indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso:  

• Resultados de ensaio de resistência do concreto utilizado.  
 
34.11. Arquivar, entre outros documentos, projeto utilizado para o local, orçamentos, termos 
de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o 
recebimento do serviço e notificações expedidas;  
 
34.12. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais quando a contratada houver se 
beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei Federal nº 8.666, de 1993.  
 
34.13. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de 
segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou 
em local por ela designado.  
 
35 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 
35.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 
cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas 
e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo 
de Referência e em sua proposta;  
 
35.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  
 
35.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 
1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no 
edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos 
sofridos;  

• responsabilidade de que trata o subitem anterior inclui a reparação por todo e 
qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo, em qualquer caso, 
a contratada ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade;  

 
35.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;  
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35.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de 
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão 
Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;  
 
35.6. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 
documentos:  
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual/Distrital OU 
Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;  
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF;  
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do 
Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017;  
 
35.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade à Contratante;  

• A Administração Pública não se vincula às disposições contidas em Acordos, 
Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos 
trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não 
trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou 
índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços 
para os insumos relacionados ao exercício da atividade.  

 
35.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.  
 
35.9. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e 
instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e 
bem-estar no trabalho;  
 
35.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 
aos documentos relativos à execução do empreendimento.  
 
35.11. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 
ou bens de terceiros.  
 
35.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.  
 
35.13. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-
los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram 
este Termo de Referência, no prazo determinado.  
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35.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.  
 
35.15. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo.  
 
35.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  
 
34.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
 
35.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem 
como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se 
beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015.  
 
35.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato;  
 
35.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei Federal nº 8.666, de 1993.  
 
35.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança da Contratante;  
 
35.22. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos 
os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, 
com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;  
 
35.23. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a” 
e “b”, do Anexo VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017:  
 
35.24. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as 
eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento 
de cada parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar 
os mesmos sem limitações;  
 
35.25. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da 
documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na 
execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando 
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proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de 
multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.  
 
35.26. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante;  
 
35.27. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá;  
 
35.28. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados 
que adentrarão no órgão para a execução do serviço;  
 
35.29. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a 
categoria profissional;  
 
35.30. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados 
alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado 
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste 
Termo de Referência;  
 
35.31. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da 
Contratante;  
 
35.32. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 
alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a 
Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar 
desvio de função;  
 
35.33. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de 
serviço para representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões 
compatíveis com os compromissos assumidos;  
 
35.34. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 
Contratante;  
 
35.35. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 
órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes 
hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.  
 
35.36. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de 
Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, 
nos termos das normas pertinentes (Leis nos. 6.496/77 e 12.378/2010);  
 
35.37. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e 
demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável;  
 
35.38. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 
responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número 
de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, 

http://www.periquito.mg.gov.br/
mailto:gabinete@periquito.mg.gov.br


Prefeitura Municipal de Periquito 
Estado de Minas Gerais – CNPJ: 01.613.077/0001-08 

 

 

_________________________________________________________ 

Avenida Senador Getúlio de Carvalho, 271, Centro, Periquito/MG 
CEP: 35118-000 | Telefones: (33) 3298-3010 / 3298-3013 

Site: www.periquito.mg.gov.br / E-mail: gabinete@periquito.mg.gov.br 

serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os 
comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto.  
 
35.39. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 
estabelecido no instrumento contratual, neste Termo de Referência e seus anexos, bem 
como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, 
pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento 
Definitivo.  
 
35.40. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do 
Decreto n° 5.975, de 2006, de: (a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo 
Florestal Sustentável - PMFS devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema 
Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (b) supressão da vegetação natural, devidamente 
autorizada pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (c) 
florestas plantadas; e (d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas 
específicas do órgão ambiental competente.  
 
35.41. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em 
cada etapa da execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução 
Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a 
apresentação dos seguintes documentos, conforme o caso:  

• Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos 
florestais; 

• Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos 
ou subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades 
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido 
pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos 
Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, 
de 1981, e Instrução Normativa IBAMA n° 05, de 15/03/2014, e legislação correlata; 

• Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 
18/08/2006, do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 
24/12/2014, quando se tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa 
cujo transporte e armazenamento exijam a emissão de tal licença obrigatória.  

 
35.41.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual 
tenham origem em Estado que possua documento de controle próprio, a CONTRATADA 
deverá apresentá-lo, em complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do 
transporte e armazenamento nos limites do território estadual.  
 
35.42. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 
construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações 
posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° 
e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos:  

• O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às 
diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de 
Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da 
Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso; 
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• Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, a 
CONTRATADA deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos 
resíduos da construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, 
aos seguintes procedimentos:  

 
35.42.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser 
reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos 
classe A de reservação de material para usos futuros;  
 
35.42.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, 
reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de 
modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura;  
 
35.42.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou 
aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão 
ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas 
específicas;  
 
35.42.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser 
armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas 
técnicas específicas. 

• Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da 
contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, 
corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não 
licenciadas; 

• Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de 
Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento 
de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, a contratada comprovará, sob 
pena de multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle 
de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira 
de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR nos. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 
15.116, de 2004.  

 
35.43. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:  

• Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou 
emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na 
execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes 
admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de 
acordo com o poluente e o tipo de fonte; 

• Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá 
ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação 
do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - 
Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e 
legislação correlata; 

• Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, 
deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que 
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existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em 
relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os 
custos correspondentes;  

 
35.44. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 
indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos 
ou incorreções dos serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de 
terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia.  
 
35.45. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 
fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle 
de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, 
conforme procedimento previsto neste Termo de Referência e demais documentos anexos;  
 
35.46. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no 
projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos 
órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a 
obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, 
Licença Ambiental de Operação etc.);  
 
35.47. Em se tratando do regime empreitada por preço unitário, a participação na licitação 
ou a assinatura do contrato implica a concordância do licitante ou contratado com a 
adequação de todos os projetos anexos ao edital, de modo que eventuais alegações de 
falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, 
memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu 
conjunto, a dez por cento do valor total do futuro contrato, nos termos do art. 13, II do 
Decreto n. 7.983/2013.  
 
36 - ENCARGOS SOCIAIS 
 
As tabelas SINAPI, SETOP e SEINFRA divulgadas nos respectivos sites informam na 
composição dos custos o percentual de encargos sociais constantes na referida 
composição.  
 
Ao enviar sua proposta, o licitante concorda automaticamente com os percentuais de 
encargos sociais, quantitativos de insumos e mão de obra inclusos na composição de 
preços das tabela SINAPI, SETOP e SEINFRA, não podendo pleitear junto ao Município de 
Periquito qualquer outro encargo ou valores diferentes daqueles informados pelas tabelas 
SINAPI, SETOP e SEINFRA. 
 
37 - DA SUBCONTRATAÇÃO  
 
A contratada não poderá ceder o contrato a terceiros em hipótese alguma. Não poderá 
ainda subcontratar, total ou parcialmente, atividades que constituam objeto do contrato, 
sem prévia, expressa e formal concordância do município de Periquito, manifestada após 
o reconhecimento da ocorrência de motivo justificado. A subcontratação autorizada será 
formalizada através de termo aditivo, através do qual se mantenha a integral 
responsabilidade da mesma contratada pela execução satisfatória dos serviços 
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correspondente. 
 
38 - DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO  
 
A avaliação da execução do objeto utilizará a capacidade do fiscal em avaliar os serviços 
executados até o momento, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base 
nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:  
 
a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade 
mínima exigida as atividades contratadas; ou  
 
b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.  
 
Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, 
será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:  

• não produziu os resultados acordados; 

• deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade 
mínima exigida; 

• deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.  

 
39 - DO RECEBIMENTO DAS ETAPAS DE EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO 
OBJETO  
 
A emissão da Nota Fiscal/Fatura em relação a cada etapa de execução prevista no 
cronograma físico-financeiro deve ser precedida do recebimento provisório e definitivo da 
respectiva etapa, nos termos abaixo:  

• Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma 
Físico-Financeiro, a Contratada apresentará a medição prévia dos serviços 
executados no período, através de planilha e memória de cálculo detalhada; 

• Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos 
para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua 
totalidade; 

• A Contratada também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios 
da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa 
da execução contratual, quando for o caso.  

 
O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou pela equipe de 
fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma:  

• A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por 
meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais 
encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços 
e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem 
necessários.  
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Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o 
caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 
consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de 
valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor 
do contrato.  
 
A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.  
 
O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.  
 
A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de qualquer das 
responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados.  

• No prazo de até 15 (quinze) dias corridos a partir do recebimento dos documentos 
da CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório 
Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do 
contrato.  

 
Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá 
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, 
em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar 
necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.  
 
Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório 
circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.  
 
Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório 
no dia do esgotamento do prazo.  
 
No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o 
Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste 
da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:  

• Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento 
da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à 
CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

• Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

• Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização.  
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Nos contratos de escopo, o recebimento da última etapa de execução equivale ao 
recebimento do objeto como um todo, e será realizado da seguinte forma:  

• provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da 
comunicação escrita do contratado; 

• definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de 
observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos 
contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei Federal no 8.666/93; 

• O prazo para recebimento definitivo será de 30 (trinta) dias; 

• Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento.  

 
O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por 
força das disposições legais em vigor.  
 
Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 
Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.  
 
40 - PAGAMENTO 
 
Os pagamentos serão efetuados de acordo com as MEDIÇÕES elaboradas pela 
fiscalização do CONTRATANTE, por serviços efetivamente realizados e aceitos. 
 
A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, 
conforme este Termo de Referência.  
 
Quando houver glosa parcial dos serviços, a contratante deverá comunicar a empresa para 
que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.  
 
O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.  

• Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do art. 24 da Lei Federal no 8.666, de 1993, deverão ser efetuados 
no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei Federal nº 8.666, de 1993.  

 
A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei Federal nº 8.666, de 1993.  
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• Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 
contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução 
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.  

 
O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

• o prazo de validade; 

• a data da emissão; 

• os dados do contrato e do órgão contratante; 

• o período de prestação dos serviços; 

• o valor a pagar; e 

• eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  
 
Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante;  
 
Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento.  
 
Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  
 
Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.  
 
Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação 
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, 
bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 
Normativa SEGES/MP nº 3, de 26 de abril de 2018.  
 
Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto 
à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.  
 
Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada 
a ampla defesa.  
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Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação 
junto ao SICAF.  

• Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, 
salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse 
público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima 
autoridade da contratante.  

 
Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, 
nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber.  
 
É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que 
tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com 
fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.  
 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao 
mês, ou 6% (seis por cento) ao ano. 
 
41 - GARANTIA DA EXECUÇÃO  
 
Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:  

• O projeto foi desenvolvido pela contratante, que também exercerá o trabalho de 
fiscalização de que o mesmo será devidamente executado.  

 
42 - SANÇÕES 
 
O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante vencedora, sem 
justificativa aceita pelo Município de Periquito, resguardados os procedimentos legais 
pertinentes, poderá acarretar nas seguintes sanções: 
 
a) multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor 
total estimado do contrato, pela recusa em assiná-lo e retirar a nota de empenho, no prazo 
máximo de 48 (quarenta e oito) horas após regularmente convocada, sem prejuízo da 
aplicação de outras sanções previstas no art. 87 da Lei Federal n° 8.666/93; 
b) multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (meio por cento) calculada sobre 
o valor total estimado do contrato, por dia de inadimplência, até o limite de 02 (dois) dias 
úteis, na entrega total do objeto deste, caracterizando a inexecução parcial; 
c) multa compensatória no percentual de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor 
total estimado do contrato pela inadimplência além do prazo de 02 (dois) dias úteis, 
caracterizando a inexecução parcial do mesmo. 
d) Advertência. 
e) À licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar 
o contrato, deixar de entregar a documentação exigida ou apresentar documentação falsa 
exigida, ensejar o retardamento da execução do objeto desta licitação, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, ou 
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cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com o Município de Periquito e 
será descredenciada do CRC, pelo período de até 05 (cinco) anos se credenciada for, sem 
prejuízo das multas previstas neste edital, no contrato e nas demais cominações legais. 
 
A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui a possibilidade da aplicação de 
outras, previstas na Lei Federal n° 10.520/02 e na Lei Federal n° 8.666/93, inclusive a 
responsabilização da licitante vencedora por eventuais perdas e danos causados à 
Administração. 
 
A multa deverá ser recolhida aos cofres públicos do Município de Periquito, via Tesouraria, 
no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de recebimento da notificação 
enviada pelo Município de Periquito. 
 
As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 
Em qualquer hipótese e aplicação de sanções será assegurado à licitante vencedora o 
contraditório e a ampla defesa. 
 
43 - JUSTIFICATIVA DE NECESSIDADE E APLICAÇÃO 
 
Necessidade de manter os prédios públicos em boas condições de uso. 
 
44 - LOCAL DE ENTREGA 
 
Os serviços irão ser realizados em todos os prédios públicos e locados pelo Município de 
Periquito. 
 
45 - CONDIÇÕES E PRAZO DE ENTREGA 
 
O objeto da licitação deverá ter seu inicio em 48 (quarenta e oito) horas após a entrega 
da Ordem de Execução. 
 
46 - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
 
O Município de Periquito poderá, por despacho fundamentado do Pregoeiro e até a entrega 
da nota de empenho, excluir qualquer licitante, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, 
sem que a esta assista o direito de reclamar indenização ou ressarcimento, se chegar ao 
seu conhecimento, em qualquer fase do processo licitatório, fato ou circunstância que 
desabone a idoneidade da licitante. 
 
A licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 
ou anulada por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros mediante parecer 
escrito do pregoeiro, devidamente fundamentado. 
 
A nulidade do processo licitatório induz à do contrato, sem prejuízo do disposto no parágrafo 
único do art. 59, da Lei Federal n° 8.666/93. 

http://www.periquito.mg.gov.br/
mailto:gabinete@periquito.mg.gov.br


Prefeitura Municipal de Periquito 
Estado de Minas Gerais – CNPJ: 01.613.077/0001-08 

 

 

_________________________________________________________ 

Avenida Senador Getúlio de Carvalho, 271, Centro, Periquito/MG 
CEP: 35118-000 | Telefones: (33) 3298-3010 / 3298-3013 

Site: www.periquito.mg.gov.br / E-mail: gabinete@periquito.mg.gov.br 

Havendo indício de conluio entre os licitantes ou de qualquer outro ato de má-fé, o Município 
de Periquito comunicará os fatos verificados ao Ministério Público para as providências 
cabíveis. 
 
As questões decorrentes da execução deste edital, que não puderem ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da Comarca de Governador 
Valadares/MG, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
Qualquer pedido de esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas na interpretação do 
presente edital, deverá ser encaminhado por escrito ao Pregoeiro, na Gerência de 
Logística. 
 
A homologação do objeto desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação regedora, 
em especial a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e Lei Federal n° 10.520/02. 
 
47 - DA PUBLICAÇÃO DO AVISO DE LICITAÇÃO 
 
O aviso desta licitação deverá ser divulgado no Diário Oficial do Estado – Minas Gerais e 
em Diário Oficial Eletrônico do Município, e disponibilização o Edital, na íntegra, no 
www.saogeraldo da piedade, entidade promotora da licitação. 
 
48 - DAS NORMAS TÉCNICAS  
 
Os materiais empregados e os serviços executados, de conservação e manutenção, 
deverão obedecer a todas as normas atinentes ao objeto deste Termo de Referência, 
existentes ou que venham a ser editadas, em especial as Normas da ABNT. 
 
49 - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO  
 
O Município poderá alterar quantitativos, sem que isto implique alteração dos preços 
ofertados, obedecido o disposto no § 1º do artigo 65, da Lei Federal nº 8.666/93. 
A Contratada se obriga a cumprir todas as condições e prazo fixados pelo Município, assim 
como a observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação aplicável e a 
favorecer e garantir a qualidade do objeto.  
 
O Contrato ou o termo de compromisso (ata de registro de preços), bem como os direitos 
e obrigações dele decorrentes, não poderá ser subcontratado, cedido ou transferido, total 
ou parcialmente, nem ser executado em associação da CONTRATADA com terceiros, sem 
autorização prévia do Município, por escrito, sob pena de aplicação de sanção, inclusive 
rescisão contratual. 
 
A empresa vencedora do certame, no momento da entrega dos materiais/produtos deverão 
seguir os seguintes critérios: 
 
A empresa contratada obriga-se a fornecer os materiais/produtos a que se refere este 
Termo, em conformidade com as especificações descritas, sendo de sua inteira 
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responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas 
especificações. 
 
Serão recusados os materiais/produtos que não atenderem as especificações constantes 
neste Termo de Referência e/ou que não esteja adequado para o consumo, devendo a 
empresa contratada substituir imediatamente o recusado. 
 
Os produtos e materiais deverão ser entregues embalados, de forma a não ser danificado 
durante as operações de transporte e descarga no local da entrega e deverá observar o 
empilhamento máximo indicado nas caixas pela fabricante. 
 
Não serão aceitos produtos e materiais suspeitos de alteração, adulteração, fraude ou 
falsificação com risco comprovado à saúde, respondendo, os responsáveis, por infração 
prevista na lei federal nº. 6.437/77 e crime, previsto no código penal, a ser apurado na forma 
da lei. 
 
50 - CONDIÇÕES GERAIS  
 
O Município e a contratada poderão restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato, nos termos do art. 65, inciso II, letra “d”, da Lei Federal nº. 8.666/93, por 
repactuação precedida de cálculo e demonstração analítica do aumento ou diminuição dos 
custos, obedecidos os critérios estabelecidos em planilha de custos e formação de preços 
e tendo como limite a média dos preços encontrados no mercado em geral.  
 
Qualquer tolerância por parte do Município, no que tange ao cumprimento das obrigações 
ora assumidas pela contratada, não importará, em hipótese alguma, em alteração 
contratual, novação, transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor todas as 
cláusulas deste Contrato e podendo o Município exigir o seu cumprimento a qualquer 
tempo.  
 
A contratação dos serviços não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou 
de responsabilidade entre o Município e os agentes, prepostos, empregados ou demais 
pessoas da contratada designadas para a execução do objeto, sendo a contratada a única 
responsável por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho entre 
ela e seus profissionais ou contratados, previstos na legislação pátria vigente, seja 
trabalhista, previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer outra. 
 
A contratada, por si, seus agentes, prepostos ou qualquer encarregado, assume inteira 
responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados, direta ou indiretamente, ao 
Município, seus servidores ou terceiros, produzidos em decorrência da execução do objeto 
contratado, ou da omissão em executá-lo, resguardando-se ao Município direito de 
regresso na hipótese de ser compelido a responder por tais danos ou prejuízos. 
 
A contratada guardará e fará com que seu pessoal guarde sigilo sobre dados, informações 
e documentos fornecidos pelo Município ou obtidos em razão da execução do objeto 
contratual, sendo vedada toda e qualquer reprodução dos mesmos, durante a vigência do 
contrato e mesmo após o seu término.  
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51 - CONSIDERAÇÕES FINAIS  
 
Deverá ser exigida prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
licitante, que seja pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar o Edital, na forma eletrônica, ou mediante o encaminhamento de 
petição por escrito à Comissão Permanente de Licitação, que tem competência para decidir 
sobre aceitabilidade do recurso. 
 
Caberá à CPL, auxiliada pelos setores responsáveis a elaboração do Edital, decidir sobre 
a impugnação no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas. Acolhida a impugnação contra o 
ato convocatório conforme conteúdo da petição, será designada nova data para a 
realização do certame, observando-se as exigências quanto à divulgação das modificações 
no Edital, cabendo a CPL os procedimentos e publicação dos atos.  
 
Os pedidos de esclarecimentos serão respondidos pela CPL. Os pedidos de 
esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados à CPL, até três dias 
úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 
eletrônico via internet, através de email institucional: licitacao@periquito.mg.gov.br. 
 
O pedido de esclarecimentos será respondido em até 24 (vinte e quatro) horas. Qualquer 
modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se 
deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.  
 
Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.  
 
É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da 
sessão pública. 
 
No Credenciamento e no julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação, classificação e ampliar a 
competitividade entre os participantes.  
 
A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-lo em 
face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente 
fundamentado.  
 
Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
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e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  
 
O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público, sendo o pregoeiro autoridade competente para julgar 
esses atos. As normas que disciplinam o Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
 
O Edital objeto desta licitação deverá ser divulgado para os possíveis interessados no site 
do Município, no seguinte endereço: www.periquito.mg.gov.br. 
 
O presente documento será assinado pelo servidor Elaborador e pela autoridade 
responsável pela Aprovação da conveniência e oportunidade, cujos fundamentos passam 
a integrar a presente decisão por força do art. 50, § 1º, da Lei nº 9.784/1999. 
 
Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o 
processo, prevalece a previsão do Edital. 
 
Prefeitura Municipal de Periquito - MG, 18 de março de 2022. 
 
 
 

______________________________________ 
LÚCIA OLIVEIRA FARIAS 

Secretária Municipal de Planejamento e Obras Públicas 
 
 
 

_____________________________________ 
RODRIGO DIAS MAIA 

Engenheiro Civil – CREA/MG 108.918/D 

 
 

 
APROVAÇÃO DO PREFEITO: 
 
Aprovo o presente Termo de Referência na forma de Pregão Presencial, do tipo Registro de Preços, com julgamento das propostas pelo 
Menor Preço por Item, visando a contratação dos serviços na forma das Leis Federais 10.520/00 e nº 8.666/93 e das demais normas 
aplicáveis ao objeto. 

 
 
 

................................................................................ 
JOSÉ DE OLIVEIRA FLOR 

Prefeito 
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Anexo I 
 

DESCRIÇÃO DO OBJETO E QUANTIDADES ESTIMATIVAS DE CONSUMO 
 
1. DO OBJETO - Registro de Preço pelo tipo maior o Maior Desconto sobre as tabelas 
oficiais SINAPI, SETOP e SEINFRA, para contratação de empresa de engenharia para a 
prestação de serviços de pequenos reparos em conservação e manutenção (preventiva e 
corretiva), com o fornecimento de materiais, equipamentos e mão de obra, no âmbito do 
Município. 
 
2. PREÇO MÉDIO ORÇADOS PELA ADMINISTRAÇÃO: R$ 2.000.000,00 (dois milhões 
de reais). 
 
3. CARACTERISTICAS MÍNIMAS OBRIGATÓRIAS: 
 
3.1. Os itens cotados deverão conter as especificações descritas abaixo, para melhor 
identificação pelo Pregoeiro. 
 
Do Objeto: Contratação de 
empresa de engenharia para a 
prestação de serviços de 
pequenos reparos em 
conservação e manutenção 
(preventiva e corretiva), com o 
fornecimento de materiais, 
equipamentos e mão de obra, no 
âmbito do Município, conforme 
surgimento da demanda, 
consoante definido neste Edital e 
seus anexos 

Item Especificação 
Desconto 

(%) 
BDI 
% 

01 
Desconto nas tabelas oficiais 
SINAPI, SETOP e SEINFRA - 
Insumos 

R$ 2,04 29,07% 

02 

Desconto nas tabelas oficiais 
SINAPI, SETOP e SEINFRA – 
Composições Sintéticas 
(serviços compostos e/ou mão 
de obra com encargos). 

R$ 2,04 20,93% 

Prazo de Validade da Proposta 60 (sessenta) dias 

Prazo de Execução De acordo com cada serviço 

Declaro que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas necessárias à execução do 
objeto desta licitação sem qualquer ônus para o Município de Periquito, tais como fretes, tributos, 
encargos sociais e previdenciários. 

Local de Entrega Determinado em cada serviço em especifico. 
 
 

Prefeitura Municipal de Periquito - MG, 18 de março de 2022. 
 
 

______________________________________ 
LÚCIA OLIVEIRA FARIAS 

Secretária Municipal de Planejamento e Obras Públicas 
 
 

_____________________________________ 
RODRIGO DIAS MAIA 

Engenheiro Civil – CREA/MG 108.918/D 
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